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São Paulo, l0 de dezembro de I -997

De putada
CEt lA t.t-:ÃO

Ilma. Sra.
'l'herezinha Ilclena Martins de Almeitla

Sub Comissão tlc Defesa dos Direitos da

Criança e Adolescentes - OAB/SP

Rua Miragaia, nn 823 - São Bernartlo do campo - sP

Ce;r - 09881 - 431

a

Cara arniga Therezinha Ilelena,

Estou ettcatninhando copia clas inÍbnnações

prestaclas pela FEBEM às questões a mim encaminhadas por você, na rettnião

de I 6 de otttttbro P.P

Continuo à disposição, para o qtle lor tlecessário.

Com ho;'

Célia Leão
Deputada Estadual
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Qern,?
Éundocoo etloduol do bem e/tor do rnenor

Sãc Paulo , C7 ie novernbrc ie i 99- '

Ofício G.P. P1 e 937/97

Senhor Presidente:

Reportando-nos ao of ício cPi-F5BEi':-:'l :'-.

transmitimos as informaÇões solicitadas pela nobre trepu:a'Ja "i'::-'
Leão, Dâ reunião dessa comissão, ocorrida em r6/lo/97 , cc::3! Í':

abaixo exposto:

i tens 1 , 2, 3 e 7

. C:onsiclerando que se tratam de

tócnica, juntamos documentc elaborado

consf,anl informaÇões detalhadas sobre

nos i.tens acima referidos'
itens 4 e 5

. A presidêncla desta Fundação cieterminou a lnstauraqâ'- o:

si::1câr:cia, bern corn:, desi"gnc'-l Cc:issã:' Sspecial pa:^i a:"1:?:'

denúncia quanto à conduta do ex-d:rigente do Prograrna s''l':'

criança em relação a um dos adolescentes atendidos, e cuan:c :'

conduta da própria denunciante (aquela época servrdora r 8l'L

relação aos seus companheiros de trabalho e ao aludido aCoi.SCBI:-

te.
Assim, na esfera administrativa, considerando os fatos

que chegaran ao noSSo conhecimento, a matéria fo: juj'gaca

improcedente no que pertine ao comDortamento do ex-Clrigente ?

procedente no que diz respeito ao comporf,amento da ex-serVidora

denunc iante em relação aoS SeuS colegas de trabalho e rneSmo eI

relação ao adolescente.
por outro 1ado, âs autoridades competentes prossegueil as

^.ambr tc oas

assunf,os Pertinentes :l á'^"t'

pe 1a Di r"e tor"i a Tácn r: a cnc?

todas as questões e:'lcl3ãas
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investigações tanto no âmbito pcI:.cial como no
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Qern,p

. A nova

suas funções
Portanto, a

nada havendo

Éundocoo e/loduol do bem e/lor do rnenor

Oficio 937 / 97

atribuições da Promotorla de Justiça da Defesa Cc-=

Difusos e Coletivos da Crj.ança e do ACoIescente.

item 6

CoOrdenadOra do "PrOgrama S. O. S. CrIanC:'" aSS''lnl ':

em decorrência da vaga existente em :eferlCl carg;'
t, - :^ ^..^-:-^ âa n^F'Y1 )l'. a1 2-0.)t ranslÇao oCOrreu dentro ie um ouaciro de nornal' i iac- '

no Programa que pudesse CaraCteriza: lrre;;lar:Ja::"

C.P. P1 e

-,.i n-1

Valendo-nos cio enseio, tr€ncvamcs :i i''iss:'

Excelência protestos de apreço e consideração.

tu {Qc

EDUANDO R. D . DA SI LVA

Presidente

a
a
a

a

A Sua Excelência o Senhor

Deputacio ALBERTO CALVO

Digníssin:ro Presidente cia Connlssão

Parlamentar cie Inquári to cia FEBEI'I

Assembláia Legislativa do Estado de

sÃO PNUIO CAPITAL

I'tll4 /AI{RO /mcnc
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ÉundocÕo e./toduol do bern'e'/tor do rnenor

ebern -/p

AI{EXO I
lr DE ADoLEscENTES INr-KA-ToREs poR ngclôEs E colúARCÀs DE ozuGEM

a

e

1/



é



III.9 . NO DE ADOLESCENTES AUTORES DE ATO

INFRACIONAL POR REGIOES ADMINISTRATIVAS DAS

cOMARCAS DE PROCESSO (GERAL)
REF. 31t08t97

IJ

817

377

045

v

RA DE PROCESSOS NO ADOLESCENTES ot/o

S PAULO 1 448 50 56

REGIAO METROPOLITANA 504 17 60

CAMPINAS 234

SANTOS 156 545

RIBEIRAO PRETO 117 4 09

SOROCABA 108

S JOSE DOS CAMPOS 81 283

ARACATUBA 45 1,57

S JOSE DO RIO PRETO 33 1 15

BAURU 31 108

f\íA R lLlA 31 108

PRESIDENTE PRUDENTE 27 0,94

ARARAQUARA 19 066

FRANCA

11 038REGISTRO

BARRETOS 5 o17

N/C 1 003

TOTAL 2,864 100,00
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Éebern -/p

ÉundoçÕ o e./toduol do bern.e./tor do rnenor

AI.{EXO 2

LorAÇÂo uÉotA DAs ITNIDADLS DA FEBEÀ,I/sP ENTRE
JAI{EIRO 95 A SE]EMBRO 97
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aúo
QUADRO DA EVOLUçÃO OE LOTAçÃO MÉDN DAS UNIDADES DA FEBEM/SP (INTERNAçÃO,

I

INTERNAçÃo pRovlsónn E sEMl LIBERDADE)

JAN/95 A JAN/97

32m

3rm

m

2m

28m

27m

2m

25m

2ffi

2m

22m

21m

2m

r70

29r0
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2A,6 2§
27A2

?510
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2.g2
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71 2is

?t5e
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",;- ---:T5r 71É

216,l.

zQn2rú ?r(x

2101
?gt2

o§.nÉCpÉ*Éo.É §.aÉu;nroú.aáp+,nÉ.oÉ*"É*Éof sn §.f "ff.rÉ"f C..égé J.,-$ -s ,§.d,P-\

LTMDGER XI-S
Ássessona de Ptsnqsmento. FEBEM,6P
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I Éundoçoo e./toduol do bern-e./tor do rnenor

íebern'/p

AI.{EXO 3

DOCIIMENTOS ENCAIVÍIN}IADOS AOS CNSELHOS MI]MCIPAL E ESTADUAL
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l r.*'.nt: ONDECA
trxECUÇÃO DA
MEDIDA SOCIO-
EDUCATIVA NO
ESTADO DE SÃO

PAULO

fED ENI/SP: COi\lO N,\SCEI-r?

lrrstrtulda eln 1o73. terrdo conro pr rrrcrpal
rneta pre\/enrr a nrarguralrzaçào rla cnança e

rlo a«lolcscente rro Estado. a Fet-rerrys[) for
cnarla conr perspcctrva de urrra rnstrtrrrçào
tecnrca a<lrrurtstratrvaluente aparellrad:r e

agrl. que prrdesse resporrder as derrrarrdas
exrstentes rro ârrrbrto social. unta \ez que a

protrlerrratrca e.\lstellte naqrtela epoca srnalr-
za!'a o errrpobrectnlellto proqresslvo da po-
pulação a quenr os drrertos basrcos estavanr
sendo treqados
r\pcsar dos csforços de pessoas conrpronle-
trdas. a realrdade atual. aporrta para o fato
de qtre esta nlstlttrrçào lrarrsforrrrou-se llunrA
rrraqtrirra grqantesca. [rrrrocratrzada e lcrrt:r.
tonrarrdo-se tncapaz rle atender corrr ef-rclêrr-
cra a nussio qrre llre for corrfiada
\/ista conlo ulll "nral necessano". outras
vezes conlo "fábrrca de barrdrdos". a

FEBEi\l/SP. conrurua serrdo o reflero de
luna socredade qtre nega os drrertos frrrrcla-
nrentars as cnartÇas e adolescentes nlars
vuhreravcts e duplanlente castrgados. pors

í)ara a grarrcle nlarorra tlesta populaçào arrrda
e rrcgaclo o clrrerto a corrvivôncra conlruuta-
íla
Errrbora se sarba qtre lrá urudanças que pre-
crsanr \,rr das esferas federal e estadual.
coiltt tttrt tricípio, c'utlu cntiiluilc, a c'utlrt
cilotlão pode e deve sorrrar esforços para
que novos carrrrrrlros seJanr constnridos para

toclas as cnanças c tovens que precrs:lnr dq'

proteçào

A FEB[,I\,I HOJE

DIITETRIZI-S Dr\
FE B Ei\ T/SP

Reor derranrento lrrst rtrrcrolra I r rs;rrrdo
unra gestao (lescentralrzacla eÍ-rcrerrte,J
tttodenrn. otulltzílndo os recrtrsos e\rsten.
tcs

lrrtegraçào conl o Srsterrra dc JrrsttÇa par:l
o alcarrce cll glrarrtra dos rln'ertos e a ar-
trctrlaçào entre Assrstêncra Socral nredr-
das ttrdrcrars e os proqrarrras de lterrdr-
nlento

a

o

a

a

a

a

,'\rlrculaçào dos prouranras de proreçà«r
socral do irrrbrto de Àssrstêrrcr;r Socrrl
aos derrrats servrÇos das Polrtrcls Socrars
Básrcas. especralnrente aquelas cieserr -

"'olvrdas 
pel:r Edtrcação. Sarrde. Esporre

e Ctrlttrra

Nlelhorra da qtralrdade do atcrrdrrnerrro
prestado rras urrrdades e servrÇos

Reqrorralrzaçào e nlunrcrpalrzaçào cin
aterrdrrrrerrto reforçarrdo .Assrstêncra So-
cral parcenas con'r Consellros. Preferturas
Nlrrrtrcr;lars e OruanrzaÇoes rrio Corr.'r-
Irilnlenta Is

I{edrrrrensronarnento rlo (pradro lLrr-
cional conl irrvestirrrentos no deserr-
volvinrento e r)a rv,alorizaçào do pes-
soal ade(luando a politica de recursos

S UPLEMENTO FEBEM/SP -MAIO/g7
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a

a

soal adequando a politica de recursos
Irurrrarros as rlrretrrzes tecntcas do tratla-
llro

Drvtrlgaçào de' rrr for rrraçôes necessa nas
;1o gerencranrento eFrcaz das ações. pn\ r-
legrarrdo a ttanspatêncra de gestào

l'l( I ( ) Il I l)r\ D ES l)r\ r( It 8,,\
DIi INI.RAI-OITES

lrrrplanraçào <lo Plarrtão Irrterrnstrttrcronal

lrlellrorra rla qtralldade de arendrruento

;lrestado nas trrrrdades proprras cle lrrter-
rraçào

Reclrrrrerrsronanrento das Urrrdades de
lrrterrraçâo Provrsorra

\lcllrurra rto ser\rço dc Lrllcrda«lc ..\ssrs-
trda erecutarJo tlrretarrrentr, llela
I.EBEI\I/SP

Irrcrerrrerrto tle pt ogranlas de rrredrda
socro-edrrcatrva cle Prestaç.io de Servrços
rta Cotrrtrrrrdade

[)csccrrtralrznçào e Regrorralrzaçio rlo
atetrdrrrrerrto rle adolescerrtes pnvacios de
lrberdadc. arra\,es de rnrplantaçào de urrr-
clades rras regrões de adrnrrrrstratrvas do
Estado

Irrcerrtrvo à Nlrrrrrcrpalrzaçào das nredrdas
socro-edtrcatn'as ent nleto abcrto do esta-
[.relecrrrrerrto de Corrvêrrros de cooperaçio
tecnrca e frnarrcerra de proqrantas de Lr-
l;erdade ,\ssrstrcia e Prestaçào de Serrr-
ços á Corurrrrrclade e Serrrrlrberdade

Descorrcerrtraçio dos grarrdes corrrplexos
rle atelrclrrrrerrto do ,ovenl autor de ato rn-
fracrorral enr í egulre rlc rntenraçâo
(Tatrlape / lrrrrgrantes)

LiNIDT\DES DE
,\TENDIiIIENTO T\O

.\DOLESCENTE
INFR.\TOIT

Vt.EN D I I\I IiNl'O DI ITETO

(,A IIr\ CTIi It isl'I C.\S D.\
lrolrI r L,\ (1,,i o,\'ili N I) I D.\

,\) rt)(,1 | §(l \. ll S \l'l()lrl S l)l
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I)) r lr t'rr I \ t\snt I ( t()\ \t

Ii) rrrst tutn.t(, \() t,í..r,,\\ r,r\ r ns \\
lil..(:l()1..\ l)( ) t.,\ l,\tx )

S P^ULO l J08
R E C t1 I E 1 R oPo L I

'r ,\N ,\ I lt8
CAI\IPIN.TS 2 5.1

SANTOS t17
SOROCABA 108
RIBEI O PRE O 90
s JosE Dos CANIPOS tí2

^ru\
,\TU BA J8

t\tARtLtÂ Jú
PRESII)ENTE PRUD EN'I I JI
S JOSE DO RIO PRETO 2,)
DALIRU "):

^lt;\ltA()trAR/\
'))

FRANC,\ l(
REC ISTRO líl
BARRETOS 6
N/( J

.\(rÕlts E]r PRti IiN r) I r).\s
. Crraçâo d:r Urrrdade de.\rerrdrrrrerrto

Irucral - L.{l penrrrtrndo o esrabelecr-
nlento de'unl;t coordenaçào untca do
itelldnltento dessa poprrlaçào

. -Arrrplraçao de B7S \ ngas itÍi\.es da
nnplantaçào r,,orr reí'or rrra dos seurrrrrtt,s
L'qU tpanlelltOs

. I initlntles ilrrpll:urt ndas:

. Fazenda do Carnro -J0 \,agas
o Fraltco da Rocha - {0 r.ar:as
. t-,rrudade rle Carupnlas. peprrl:rçio nrns.

cultna e ferrrnrrrr;r cla reqrào - J() r,auas
r [. E- I orTatrrape-ô0 \,agas
r [i:rr processo de ticit nçio:
. LiE-l.,Tatuape - ('0 r'agas
. lrrtentato S Jose dos Carrrpos-71 rauas
. Cotrrplero Frarrco da Roclra-lSr) \;lqas

t7 rrrrrdldes clc l(r varlas)
. lrrtenratoCrrnrrrtt -6j vaqas
. Errr Jrrocesso tlt r.eforrtrn:
o Arrtrga [_re-{/Taruape- | 80 vagas
. Reestruturaçào do arerrdrnrento cla rrrrrda-

tle de Rrberrào Preto. conrpreendelrdo re-
fonna da base fisrcn e adeqtraçào do
;ilertdrrrrerrto tecntco enr parceÍr;t cont íl

corrrrrrrrdarh.- loc:rl,{trrplraçào cir., \.agas.
L'nt fnse cle estrrdo

. lnrplantaçào clo Prourarrra penrranente d;l
Qtralrdadc. e ProdrrtrvrcJa«Je no Serr rço
Publrco

. lrrrplarrtaÇio do Srsrerrra de lrr[ontrações
rnlpllcnndo nn estnrturaçâo da coleta e

anallse tlos clados referentes ao arerrdr-
nlento e urfonrraçocs uerencrats

. .\«loÇio da rrretodoloÍ:ra de plarrerarrrerrrc

Estrarerlrco Srtuacronal ( pES, paía
equacronanlento de p robkrrras

. Rcdrrrrensronanlento do qtradro Ârrrcrorral
conl lllvestilllentos no deseltvolr.rrrrento e
na valorrzaçào do pessoal adeqtrarrclo a

polittca de recrrrsos lrtrntanos às drretrr-
zes tecntcas do trabalho

o Reordenanlento d;r Escola OÍlcrrra conl ;l
rrrrplarrtaçâo de urna nova propos(a pe<ia-
gourca. resrrltando
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lntrodução
L

No Diário OÍicial da União datado de 7 de Janeiro de 1997, foi publicada a portaria de no 4 que díspôs sobre a
convocação da ll ConÍerência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente para o período de 17 a 20 de Agosto de
1997.

No mesmo dia, Íoram promulgadas sete Resoluçôes dispondo sobre o atendimento de Crianças e Adolescentes em
todo Território Nacional.

Destas sete Resoluções, quatro delas dizem respeito diretamente ao atendimento do adolescente autor de ato
inÍracional, estando portanto correlacionada com a missão institucional da Febem/SP.

Elaboramos o presente documento intitulado "As Resoluções do CONANDA e a FEBEM/SP", que analisa o conteúdo
das ResoluçÕes afins, elencando as ações iá realizadas , aquelas que estão em processo de concretização e aquelas que
deverão ainda ser implantada. E importante ressaltar que o documento ora apresentado foi alvo de discussão com
profissionais de todas as Divisões Técnicas, bem como o Conselho da Fundação.

Foram analisadas as seguintes Resoluções:

. no 44 de 06 de Dezembro de 1996.
Regulamentação e execução das diretrizes do artigo 88, V do ECA e da outras providências.

. no 45 de 29 de Outubro de 1996.
Regulamenta a execução do atendimento acautelatório para adolescentes em conflito com a lei, a que se referem os

artigos 108,174,175 e 99 da lei8069/90

. no 46 de 29 de Outubro de 1996.
Regulamenta a execução da medida sócio-educativa e de internação prevista no ECA, lei no 8069/90

. no 47 de 06 de Dezembro de 1996.
Regulamenta a execução da medida sócio-educativa e de semilíberdade a que se refere o artigo 120 do ECA, lei
no 8069/90

Febem, maio de 1997

' I tt,') tt\,.r. .rr,./,,. ,, .,'l' .1,.
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Resolução 44 - Diretrizes do Artigo 88, V do ECA

AÇOES

. Refonrra das rlrstalações da Ulridadc dc Atendrrrrerrto
Irr rc ral

. Rcdrrrrensrouanlcrrto rlo qrrrclro dc llcsso;rl da Urrrcl:rdc dc
Aterrdrrnento lrrrcral

. Replanejanrento da rnfra-estrulrrra para rrrrplarrtaçào da

Unrdade

. Irrrplantação dos servrÇos e setores qrrc corrrpôurr a

Unrdade dc Atendrnrento hrrcral

. Rearticrrlaçào dos orgios particrpcs

. Assinatrrra do protocolo de rnterrções

. Publicação do protocolo no Drário Oficral

. Encanrinharrrento da proposta ao CONDECA

. lrnplantação do Plarrtão cle Açào lrrtegrach

A REALIZAREM PROCESSO

Iinvio dc proiclo lcctllt rr a()

lrlinistcri«r dc .lrrsliça

solicitarrdrl rccut s()s t)at a

rcforttta c inrlllarrtaçà,r tJa

[ ínidadc dc Atertditttcttlo
lnicial

o[{cdaçào t l;r ir l irrrrl a da

coopcraçào cnlr c os Orgà«ls

l'articipanlcs

I)ivtrlgaçi-ro tlit rttinuta entre os

Orgãos

lnstalaçâo tla I Jnidade dc
Atenclinrertlo I nicial

REAL IZADAS

a

a

a

Nos cen,,o, ,rll"t, or" sejam
caprtais dos Estados da Federação
e no Drstrito Federal deverá, no
p(azo de 12 meses, ser
providenciada a integraçáo
operacional dos orgãos do Poder
Judiciário, do Ministérro Publico, da
Defensoria Publica ou serviÇo
congênere, da Segurança Publica e

da Assistência Social.
preÍerencialmente no mesmo
espaço Íisico, com vrslas a

agilização do atendimento inicial ao
adolescente a quem se atribua
autoria de iníração

os dirigentes il'Í*r".
envolvidos no atendimento referido
no artigo anterior deverão firmar
Pacto de Ação Articulada, com a
interveniencia dos Conselhos
Estaduars e publicado no Diárro
Ofrciat do Estado, visando a melhor
operacionalização do atendimento
integrado

ARTIGOS

l', ,t, v xrr,r\ .rl, rí,. r. ..,/r rl,,
trrr rr,rr.r rL.I'l,t,r,t,tntt.ttt, I I lll \t.\i
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Resolução 44 - Diretrizes do Artigo 88, V do ECA - (continuação)

Arurrento do qtradro de dcferrsorcs publrcos (PCE)
atraves dc concrrrso publico
Drsponrbilizaçâo dc advogados para a fase da orrrva
rnrcral e nos processos rnvestrgatórros

Desigrraçào de advogados para o aterrdrnrento na

Unidade de Aterrdirnerrto lnicral da Febenr pela PGE

Revisào do convêrrro do CERCA
Ertcarrtrrrlranlento dc proposta a P(iE strgct rrrdo a

lercerrrzaçâo dos seÍ \,tços de defesa jrrridica ( verbas
lvl rrrrstól ro cla Jtrst rça )

Aprescrrtaçào dc sugcstào à PGE parr forlalccrnrerrto de
parcerias conr Urriversidades para capacitaçào especiÍ'ica
de advogados defcrrsores na área do adolcscelrte rnfrator
hrcerrtrvo e rrrrplantaçào dos Serviços IUrrrrrcrpals de
Assrstôrrcia Jtrridrca

Estabelecinrento de parcerra da PGE conr os Corrselhos
lvlunicipais vrsarrdo elaborar estratégras para a rrrellroria 

]

da qrralrdadc técnica da defesa ofcrccrda 
i

a

a

a

a

a

a

a

a

A REALIZAR '-EM PROCESSO

I)roieto dc pcsqtrisa a ser
rcaliz.ado pela l'Ll('/SI'} sobre a

dc[c'sa jrrridica do adolesccnte
irr liator e criação cle

jrrr isprtrclcirrcia na árca

l:latroração dc cadcrrro lócnico
sol)rc a inrportância da de[esa
c ckr papcl tlo advor-ladr) no
proccsso lcgal do adtllcsccnlc
inlrator (t't lC/SP)

a

o

Art. 3o

A deÍesa tecnrca do adolescente
deverá ser íerta desde o
atendinrento inicral (apreensão em
flagrante ou ottrva nos atos
investigatorios), por Deíensor
Publico, Advogado datrvo ou
constituído, devrdamente inscrito na
Ordem dos Advogados do Brasil

AÇOES

ARTIGOS

I)csiunaç;io tlc 5 clclL'rrsores
prrlllicos l)Íu it alcndintcrrto nas
Varas l:spccrais, da ('apital
(r\rt 108 c I 2l )

('ortvôrtio rlrr ('l:R('A que
disponihiliza 4 advogackrs
para as \';u as cspccializadas
tla ('apit;rl t .trt lOtt c I 12 )

('orttr ato tlir l'(;l:
advtlqados particularcs
prcstaçà() tlc,,\ssistirrcia

REALIZADAS

a

a

a conl
para

' ; tr, ', tr\. t, ,t1, ,L,. '. ,,!. ,t..
1... rr,r'f.f rh I :,rrr.,,rt.h',1t., It ';.''\l.rl
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Resolução 44 - Diretrizes do Artigo 88, v do EcA - (conrinuaçãol

ARTIGOS
Art. 40

Os Estados e o Distrito Federal
deverão criar nucleo especial rzado
nos drreitos das crianças e dos
adolescentes nas respeclivas
Defensorias Publicas, devendo cada
um dos Conselhos estaduais e do
Distnto Federal enviar ao
CONANDA, no prazo de doze
meses, relato da situação de
atendimento em rrível de Estado ou
do Drstrito Federal

REAL IZADAS EM PROCESSO A REALIZAR {

a lnstalaçào do Núcleo Especialrzado dos drrertos da
Crrarrça e do Adolescerrte na Defensona públrca do
Estado (Procuradorra Ceral do Estado)

Treinanrento dos profissionais cla árca dc dircito
l)ara a adequada aplicação dos dispositivos legais
disporriveis as diversas situações

O

I I lr. 'r- trrr'rr .r/r rl,. rr ,.,1r ,1,.
lr.r rrrrrt.r ,L l'l,tntttttt, nt,, I I lll.\l .:l
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Resolução 45 - Atendimento acautelatório - Artigos 108, ss, 114 e 17s

AÇOES

ARTIGOS

AÍ1. 1o

Nos centros de Atendimento
lntegrado a que se referem o art
88, V, do Estatuto da Criança e do
Adolescente e a Resolução no 44,
do CONANDA, devera ser
assegurada a exrstência de
unidades para os atendimentos
acaulelatorios a que se referem os
arts 108 174 e 175 eparágraíos

Art. 3o

Na hipotese de rnexistência dos
Centros lntegrados, as unidades
para atendimento acautelatorios
deverão funcionar em espaços
rrgorosanrente distintos daqueles

ldestinados a execuçáo da medida

I socio-educativa de internação

REALIZADAS

a

o

I'toposla lccruca dir I lnitladc
tlc Atcndirrrcrrto lrrici;rl qtre

corrlcntlllll .il) vauits l)itra
J)roccsso acaulclattir io tkl
artiqo 175 tlrr ('apital (lrl c tj)

Otrlcnção rlc l(cctu sos

Íinanceirr)s naÍa relrlrnra dc .]

trnidatlcs qcr;urd«r 520 r'agas
no citctrilo «lc lrrtcrrraçào

llclirrnra cla I irriclarlc dc

llitrcirào Prcl() conl
al cltttirnc'nl () acaul ela t tll i0
scparatlo rttr,lc irrlcrnação

lrtr;llarrlatla :r I lrrid;rdc dc
Alendinrenl o l)r'ovisorio errr
('arrrpinas (\lc F)

l:t;rr;tciona nt crtl rt tio
alerttlirrrenlo tla intet'naÇào

llrovistir ia rto citctrilrl
l'ctttirtino

o

a

o

EM PROCESSO

l:lalroraçào dc [)r(Uct() llsico
tlas relirrnlas atrJves cla ('l'OS
das I trrtirl:rrlcs dc inlcrn:rçà()

r\tlertura dc l)r occsso
licitatorio para reÍirrma das

n()\'as trrridades l)ropost as

o

a

A REALIZAR -f

Irrrplarrtaçào do Prolr'to da [.lrrrdadc tlc Atcrrdrrrrenro
lnicial qrre prevê espaÇo para o aterrdrrrrc'rrto acarrlelatório
do adolescerrte da captlal mserrclo nrt \11rr1o I 7§

Estabelecrnlento dc tr:rballro cont a Sccr ctar ra dc
Segrrrarrça Públrca para hzer cunlprrr o ,{rtrgo l7{ do
EC,\

Arrrplraçào enl -5ltl vagas dc rntcrnaçào (Art 122)
visando desturar a UAP-l apenas para o aterrdirnelrto do
adolesccrrtes lntcnlidos provisonanlcntc

Redação rlc docrrrrrentaçào á SSP alcnando para o qrte
dispõenr o Anigo l7.s E l" e § 2" do ECA rros casos das
Conrarcas do lrrtelror e cln Gralrde Sào Parrlo

Cnaçào de run srstenra dc c«rrrt rolc rl.r srtrraçào dos
adolescerrtcs acautelados no Artrgo I 75 no lrrterior e

Crarrde Sào Parrlo. enr parcer ra conr os Corrselhos
Irl trrr rcrpa rs

Descerrtralrzaçào da rrrtcnraçào pro\ tsoÍ ril. conte rrrplada

no pro1eto de corrstnrçào dos ,lovos tntenlalos
rcgrorra lrzaclos

lrrrplantaçào das Urrrdadcs de lrrtenraçàtr Provrsórra rra

Rcgião Grarrde Norte e Crarrdc Lestr' da Regiào
lrlet ro1>olitarra

a

a

a

a

a

a

a

! rY,'t h\.rr,rr,,ir,,....,

frrr rr.r,t,t tk l'l,ntrtttt, ttt. .r / ,í, lr.ii
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Resolução 45 - Atendimento acautelatorio - Artisos 108, 99, 174 e't75
( cttnlinuuçitt)

AÇ ES

lnrplantaçào de unl sríerrra de infornraçào rrrforrrratrzado
que eíabeleça assrrralanrento dos prazos legais de

pernranôncia do adolcscente

Trerrranrento dos proÍissiorrais da área dr: direrto pam a

adequada aplicaçào dos dispositivos legais disponiveis às

drversas sitrrações

A REALIZAR
'-J

a

a

EM PROCESSO

Irnplarrlação cla redc tlc libra
«rt ica

l..laboração do Soí1tvarc

l)lanejarttcnto dc trcina tllurtlo

NcrlociaÇão crtnt os Orrlàos dtl
Sisterrra de Justiça para a

irrstalaçào rlo Sistenra dc

irrfrlrnração nas Varas tl:t

lnlãrrcia c Jttvctttttttc

a

a

a

a

REALIZADAS

Projeto para rrrtlllanlaçào do
"Sistcnta tlc lníirrnraçâo d<r

adolcsccnlc aulor dc ato

iníiacional" 11.AI'l:SP / tJSI')

Âqtrisição clc trticro-
contpuladttrcs

a

o

A deíesa JUrídica dos adolescentes,
a ser prestada pelos Estado, em
alendimento acautelatorio, devera
manter ngoroso controle dos prazos
legais, com vistas a eventual
impetração de habeas corpus e
demais responsabilizaçÓes, na
forma do art 235 do Estatuto da

Crrança e do Adolescente

ARTIGOS

Art. 40

trt : tY, t) r.r.., r .rr'./,,. ,. r,,r-í .1..

f rrr.rr,,rr.r L^' l'ilril.'t.t,rh rttrr / /'lll:ll.rl
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Resolução 45 - Atendimento acautelatorio - Artigos 108, es, 174 e 175
ctrnlln

A REALIZAR ?

. I lrridadcs dc ;rtcrrdirrrcrrlo
acaulelat(rrio sob a

responsabilirlatlc dos Orgàos
dc Assistêrrcia Social do
[]stado (l;chcrrr )

o lnstalaçào dc ('oorclcnação

IJnica na árca dc irrfratores
através dc qcrcrrcialncnto do

atenrlinrento inici;r I pcla
ljcllcnr

EM PROCESSOREALIZADAS

a Ijiscalizaçào cÍ'cliva do Poder
Judiciário. lrÍi nistério Publico
e Corrselltos'l'rrlclares

As unidades de atendrmento
acautelatorios serão de
responsabilidade de orgãos da
Assistência Social, sob supervisão
do Poder Judiciário e fiscalização
do Ministerio Publico e do
Conselho Tutelar competente

AÇ ES

ARTIGOS

Art. 2o

7! I ,r' ') rrrr, \ .ri, ./,r, ,, \,,11 ,l{
lrr. rr..rr,r J.'l'1,,41'hrntttt,t'. l't lll l, ll
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Resolução 45 - Atendimento acautelatório - Artisos 108, ss, ,174 e 1tS
( t'ttttíittttu1titrl

AÇ ES

A REALIZAR ?REAt-IZADAS

ldcnti[rcação civil - processo
de pesquisa datiloscopica feita
pela [Jnitlarlc tlc Atendirncnto
lrrrcill

()btclrção cJa docunrelrtaçàtr
civil do aclolcsccnlc nas

I lr\l' s

a

EM PROCESSO

[:nr processo tle inrplantaçã«r
projeto da lNFOl)lilrt qrrc

prcr'ô a nrcllroria da colcta clos

dados de identilicaçiio dtr

adolcscerrte do ['.starlo

a
Rcfonna da Unrdade dc Atendrrnento tnrcral que
pernritirá urna rrrelhor rrrstalaçào dc serr.iços de
identificação
Parceria coÍn a SSPiSP vlsando o apnnl()ranrerrlo do
processo dc iderrtifrcaçào crvil - pesqlusa de Registro
Geral
Agrlrzaçào dos procc.dnllcntos dc obtcrrçio da
documerrtaçâo dos adolescerrtes nas unldades de
intenlaÇào provisórra

a

a

a

Garartlia dc :rhrangência rte

atentl i rrreÍrl() enlerqencia I

nreid i co-orkrr rt ol rigico enr

100o,; dos casos (nas [Jz\l) s)

o

lrrrplarrtaçào do Proyeto da urrrdade Atendrnrelrto llrrcral
gararrtirrdo o atcrrdinrento aos adolescelrtcs acarrtclados
rto aírgo 17.§

a

Art. 50

Frcam assegurados ao adolescente
em atendlmento acaulelatorio
mintmamente

tratamento medico e
odontologrco emergencial,

oríentação tecntco-juríd ica
continuada,

ARTIGOS

tdentrdade crvrl.o

t,

a

Incrernerrto da abralrgêncra do atendirnento tecntco
jrrridico corrtinuado atrar,ós do PGE

o

, ,rrr, ,r\.,. .rt,.Irr ,, r.,r. ri,
r!r,'r\.,,frr rl,'l i,ut,'t,útt,qt,, I I ill \! ': 9
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Resolução 45 - Atendimento acautelatório - Artigos 108, es, 174 e t7s
( cttttlirr r)

AÇ ES

lnstalaçào dc 5 salas dc aula rrcr

('orrrplexu lrrrigrantes para classc de 
I

acclcraÇào

Rcsolução tJir Sccrclaria da

I:ducaçãt) (luc prevê a inrplantação
dc 580 vagas na lnrigrantcs (classe

tle acelcraÇàr r )
'l'estaqenr dc vcrilicação dc
pronlidão escolar
lrnplantaçào clo Projcto Arrranhã clc

atividades pcdagogicas na UAP-4
(Ílitlcirãtr I)r cttr)

r\cotttpa rtlta rrrcnlo psico-social

REALIZADAS

a

o

o

a

a

Arrrplraçào da abrarrgôrrcia dc atrvrtlltles dc
orr entaçào soc ro-p eda gógrca

lrrrplarrtaçio dos pro1ctos clas classcs tlc acclcraçào

Constnrçào da trnidade pedagogica d:r UAP-5 errr

Carrrpirras

A lteraçào dos procedrrrrentos tecnrcos

. Irlellrorra da itrfra-estnrtura e de equrparnerrtos das

runidades de Intenlaçào provisóna vrsarrdo proptctar o
desenvolvirrrerrto dc açõcs desportrvas. crrltrrrars e de

lazer

. Atnnento da abrarrgôrrcia das atrvidatlcs cultrrrais.
espoíivas e dc lazer

. Forlalccnucnlo dc par ccrras

. Estabclecrrnerrto de rrovas parcenas

A REALIZAR
â
CJ

a

a

a

a

EM PROCESSO

Revisào dos p«rcctlrrttertlos
técnicos adotados

a

[:stabclccinrcrrto dc parccrias conl
Secretaria de [:drrcação / Sociedade
(-ivil / Secrctaria da Culltrr a

a

onentação socro-pedagoglca,

atividades culturars, esportivas
e de lazer

ARTIGOS

o

o

I I tt', 't rrr.', \ ,rr. ,l,r r, .,,1t .lr,
lr.r'...,,r.r J, l'l,utnntrarl l'l i r.' ll.rl
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Resolução 46 - Medida de Internação

Nas unrdades de internação sera
atendrdo um numero de
adolescentes não superior a 40

Em cada Estado da Federaçao
havera uma drstrrbuição
regronalvada de unrdades de

AÇOES

ARTIGOS

Art. 1o

Art. 2o

interna ão

REALIZADAS

(r I nlcrnal()s (lcsc()Ílcenlrad«ls
par a 40 ackrlcsccntes

I lnlcrnato lr:r llrrigrantes para
40 atJolcsccnlcs

llclor nra dlr I ;rridade dc
internaçào tle Ribcirào Preto -
2 pavillrõcs tlc .l() vagas -

a

a

a

EM PROCESSO

I icitaçào para coÍrstrtrção tlc
iÍrtcnralos cnr São José dos
Canrlltls
I :lallor açào tlc pr o;cl tr
executivo da Urrictade rlc
(itraruja

I)isctrssãr) c()nl a corntrrritlirtlc
dc Canrpinas para a

cortslrrrçào rle irrtclnâltr
rcgiortaliz.atlo

lleíilrrna dc trrrr llar illrào rrir

t lrridade rJc Í(ibcirã«r Preto

a

ia

t

a

Vratrrlrzaçào da rcforrrra da trnrdadc do Grr;rnrya

Descentralrzaçào do atcrrdurrerrto. atraves dl corrstrrrção
dc l5 equrpanlctrtos (l{ lrlascrrlrrros / I Fcrrrrnrrro)

Rcgronalrzaçào dos lrrtcntitos stluados nn Crarrdc Sào
Paulo (Frarrco da Roclra e ltaqrraqrrecettrba)

Rcvisào das rnstalações/capacidade das urridades da
Caprtal até qrre se possa descentraltzar os Cornplexos
atuais rccquactonarrrclrto do atcrrdinrelrto

Reaclequaçào do crrcurto fcrnirrrrro rra Callrtal crrarrclo
duas rrnrdadcs dc {0 vagrs

A REALIZAR
fq

)

a

a

a

a

a

'! tY, : tt\t'. ,r1,./,,. r,.,.lr .1,,
l\r....,,;.r,1. l'l,n.rnrôt,' ll,rl \l \l
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Resolução 46 - Medida de lnternação

ARTIGOS

Art. 4o

Os adolescentes em cumprtmento
da medrda de internação devem
contar com

o Atendimento Jurídico
continuado

a Tratamento Medico-
odontologico

REALIZADAS EM PROCESSO

a lrr«alaçâo do Departarttettlo das

Execuções ( Poder Judrciárro)o Deferrsores de PGE e CERCA

a Aterrdinrelrto rnedico-odorrtológrco de

rotrna realizado pelos profissionars da

FEBENI no Tatuape e lrrugrarrtes

a Contrata$o de serviços rnédrcos

e psiqurátricos vrsaltdo aumelttar
a abrangôncra e a qrralidade do
aterrdirrtertto

a Alendunerrto nA corrrtrnidade. na

turidade dc Rrbcrrào e nos lntematos
a Parceria conr a Se cretarta da

Saírde e Irírrrrstérro da Saúde para

rrnplarrtação de prograrllas de

prevenção das DST/AIDS e

Edrrcaçào Serual

a Atendrnrerrto dc dr ogadrçào atrar'és
dos serviços dr corrtunidade

o Aterrdinrerrtos especralizados
realizados rros lrosprtars e cerrtros de

saúde

I
A REALIZAR c

a Anrplraçào do qtradro de defensores paÍa prestaçào
do Atendinrento Juridrco corrtinuado

Aprinroranlento de qrralrdade tecrrica da dcfesaa

lmplarrtaçào de servtço dc ginecologra destinado às

adolescentes

o

a lncerrtivo ao atendirrrelrto a drogatrvos na

conrtrrrrdade enr parceria coru a Secrctaria de Saúde

I tu, . tr\r.,. ,4,.í,, ,,'.,,1( ,1,,

i\r. \r.,,r., ,1.'l'l,tu,'t,tttr,'ttr,r / t ial tl \r
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Resolução 46 - Medida de lnternação
( cnnlinuoçritt) -

, t ,rt tt trtr,, r .rtt, ,J.r. ,, .,,1t ,lr.

lri.'rr',rr., ú' I'l,tnc!,tnu nt,' l'l Nl'lt .\l

ARTIGOS

a Orientação Socio- Pedagogico

a Dcverào
iderrt r ficados

eía r crvr lrttente

REALIZADAS EM PROCESSO

a Aprrnrora nlcn( o

Processo

Pedagogrco

do
Socio-

. Rcposiçào tlo t;ttadrtl
de Assistenlcs Sociais
c Psicoltigicos

o I{cvisào tlos
proceditrtcttl os

técrricos

A REALIZAR

a lnrplarrtaçào do Prolao Pedagogrco da Escola

OÍicrna ern parcena conl a Secretaria da

Edrrcação, FDE e Secraaria da Cultura
Treinanrento de Educadores da Escola Oficina

lrrtegraçào das atividades de escolanza$o
fonnal. profissronalrzaçâo, edrrcação Íisica,
cultura e lazer sob supervisào unica

Rcvrtalização e refornra dos espaços dr Escola

OÍicina (Laboratorio dc Ciências, Biblroleca,
Teatro, Ccntro de Desenvolvinrento Fisico)

lrrcrernento de ativrdades lúdico-recreacionars

a

a

a

a

a Acorrrpanlur nrcrrlo psico-social

. Desenvolvrnrento da rrrctodologra especifica paÍa
adolescentes prrvados de liberdadc

. lrrcrelrrento das ativrdades socio-pe.lagogrcas

. Refornra do eiro edrrcacrorral do Corrrplexo
lrn rgrantes

a Corrtrataçào e treilratnento e capacrlação dos novos

p roÍissiona is

a Alteraçào dos procedirrrerrtos lécrrrcos

a Adolescerrtcs rdent rficados a Proleto para a

irrrplarrtaçào "Srsterrta de

lrrfornraçâo do

Adolescerrte Àtttor clc

Ato lrrfracrortnl"

o lrnplantaçào rntegral do Srstenra dc lrrforrrraçâo

Assegrrrar a obterrçào de docrnrrentos necessários ettt

l009ir dos casos

a

O.O lt o

tl
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Resolução 46 - Medida de lnternação -l)c Irr.ll

ARTIGOS

Art. 3o

Cada unidade deverá estar
integrada aos diversos servtços
setorrais de atendrmento, lais como
educação, saúde, esporte e lazer,
assrstencia social,
profissio nahzaçáo, cullura e

segLrrança

REALIZADAS

a ( ir rrllo lntcr sccrct ar ial para

anictrlaçào dc scrviç«rs rlc
al crrcl inlcnl()

Parcerias ia clL'tivaclas c()n'l a

Secretaria da I;.clrrcaçào (('O(;[SP
c l: l) l: ) par;r cortlralaçào d<r

r;tr:rdro tJoccrtl c. reccbittrcnto dc

rrraterial rlitlaticrr c o[crccirrrento tle
cursos dc violãtl e leatro e conr
Sccretaria rla Crrltrrra (orqrreslra

didática c olrcirra dc lutlrcria)

I)arccrias rlir ctas das I lrridades

descorrccrrtr adas corrt rliversos
oruãos pirhlicos c privatlos nas

árcas rcll'rirlas
Irnplantaçào dit r\ssrtciuçiio clc Pais

e Nlcslrcs rll ljcbertt

o

a

o

EM PROCESSO

o I)arccrias coru Sl:N..\l /
StrNA(' / Sl:tlR,\tl /

('l-:lr'l't:l'S para

pr oíissionalizaç;rtr
Ilncanr i rtltarttcttto do l)rojct«r

dc ('oopcraçào Itinartceira ao

Irlirristerio da Jrrstiça risando
írlilalcccr as açÕes

glerlauogicas. desptttl tt rs.
cullrrrais e tle lazcr n:ts

turrirlades c na I:.scola Ol'icirra

a

A REALIZAR

a Rctorrrada das atrvrdades do Cnrpo lntcrsecretanal

Estabelecnr)ento de acordos fonrrars conr as drversas
secretanas e órgãos para dar suíerrtaçào as ações
qrre verrham a se deserrvolver neste serrtrdo

Criaçâo de portarias e nranrrars conr nomras e

procedirnentos que possrbilitenl e ulst nrrrrentalrzclrr
as urrrdaclcs para o estabclecnncnto drreto dc
parccrias. corrvênros. protocolos de nlutua
cooperaçào que facilrterrr a rrrtegraçào conr os

servrços rrrrur rcipars e servrços Íegron;rlrzados

Artrcrrlaçào para aporo do CONDEC.{ para

irrrplcrrrentaçào desta rrrtegraçào

Equacrorrarrrcnto do atendinlento dos trrtelrros (Art
122) da UAP-l/ UAP-6 esterrderrdo a cles atrvrdades
lro;e realrzadls rras thrrdades dc lrrtc.r rraçào

a

a

a

a

,, t,t rl, l ',,tttr't,tttt' ,tt,' I I ,l! I í .\'
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Resolução 46 - Medida de lnternação >J-
c-f

t I te, t Lrr.rr.tr,./,,, r, ' i. ,1,.

I r.r r..,rr.r .L l'l,itt't,trl, tt.' I I rll \l ::

Salvo quando hala expressa
determinação judicial em contrárro,
os adolescentes em cumprimento
de medida de internação deverão
ter acesso aos serviços da
cornunidade, em ativrdades
externas, conlo preparação a

reinserção social

AÇ ES

ARTIGOS

Art. 50

REALIZADAS

Solicitaçào rlc l'arcccr d«r
'l rilrunal rlc Jtrstiça errr rclação
as saidas cxlcnlas rro caso de
adolcscclrtcs pr ivaclos clc

libcrdadc

Os jrrizcs cxllr cssanl cnl parte
tlos casos o irrrpedimento à

saida cxlcrrra cnl slras

se nl enÇ:r s

l)arlc das I f nitlades de
I rrterrração sol i citanr
autorização jucliciaI para

sairJas cxtcrrurs

() adolcsccrrtc llrivado de

litrcr<Jatlc sai para ativida«lcs
c\tcnras corrlirr nlc pat'eccr da

I Jrridade

a

a

o

a

EM PROCESSO

,\tlct;traçào dos procctli nrcnt ()s

visalrdo a altcraçào rla ctrltrrra
irrsl ittrciorral para

ctrrttprinterrto do artirto ll I

l:('^

a Artrcrrlaçio da FEBElrl corrr o Poder Jrrdrcrano. r,rsarrdo
a nornratrzaçào dos proceclunentos

Posicronanlento da drretona da Fetrent qrrarrto aos
procedrrrrcntos a serenl adotados de fornra ulrrfornrc

Drvrrlgaçào dos procedrnrcntos para tod;rs as trrrrdades de
irrtenraçào

EsÍrrrtrrraçào do procL.sso tlc frlrtalccInlcnIo das parccnas
corn os rccrrrsos da conrtrrrrtladc

Elaboraçào de rrrodelo pr.dagógico da urtcnraçào r;rrc
preve1a o processo progresstvo da nredicla de trrtenraçào
errr todo circurto

A REALIZAR

a

a

a

a

a

oO í .}, l)
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Resolução 47 - Medida Sócio Educativa de Semiliberdade É

Arrrnertlo do lrrrnrcro dc profissrortars qrrt' contpôcttt a

equrpe nrultrdrscrplrrrar especralrnda das urttdadcs

EstnÍturaçào do pro.leto lécnrco e rtrctodológrco da

serrrrliberdade

Fortalecirrrenlo e estruturação de novas [)arccnas para

arrtphar o alendrtrtento externo dc ativrtladcs dc lazer.

esporte e crrltura

Alnplraçào do crrcarnrrrharttcnto dc atlt,lcsccntcs ao

corrvivio farrtilrar no periodo lrotunro

Dcscentralizaçào da Lf E-l I

lrrrplarrtaçào de novos prolelos dc senttlrtrr.'rdade ertt

corrvêrt io cortt rrturt rc ip tos

A REALIZAR

a

a

o

a

a

a

EM PROCESSO

Irnplantação da Scnrilihcr tlltle
dc lrloui lríirinr ( l5 r':rgas)

aArt. 1o

O regrme de semilrberdade, como
medida socio educativa autonoma
(Art 120 captrt, inciso), deve ser
executada de Íorma a ocupar o
adolescente em atrvrdades
edr.rcativas, de profissionailzação e
de lazer, durante o periodo diurno,
sob rigoroso acompanhamento e
controle de equipe multidisciplinar
especializada, e encaminhado ao
convívio Íamiliar no período noturno,
sempre que possível

Art. 20

A convivência famrliar e comunrtária
do adolescente sob o regime de
semiliberdade deverá ser,
igualmente, supervisionado pela
Ínesma equrpe multidisciplinar

Art. 30

O regime de semilrberdade, como
forma de transtção para o regime
aberto (Art 120 caput, irt fine), não
comporta, necessanamente, o
estagio Íamiliar noturno

AÇ ES

ARTIGOS
REALIZADAS

Ittscrçào rlo trrkrlcscclllc cn'l

cscolas tla conrunidadc
cspaços dc profi ssiorralização
c de lazcr c()nrrrnitárirl durante
o peri«ltltl n()lunlo e diurno
I 
:.ncarn 

i rrlra lrrcrrl o clc parcela

tlos adolcsccntcs ao corrvivio
[arniliar rros lirrais clc serlrana

Crlttl'ôttio íir rrradtl l)ata o
alerrdirrerrto rle J2
adolcsccrrIcs (('apitaI;

o

O

a

! tr,,, tr\.,t. .r1,,/,,, ,,.,,1( .l,r
ir.. rr,,,r.r ,l' l'1,'rr rtrtt, nt,t. l.l:lll-.ll \l'
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Resolução 47 - Medida Sócio Educativa de Semiliberdade $
ESAÇ

A REALIZAR

[{clatorios crrviados ao l)odcr
Ju«liciário no minirtto
senlcst raln'rcntc

REALIZADAS

a
[)iscussào do crlntcudo e da l«lrrrra tlo relatorio
lécrrico

[]struturação dc estratégias visando a nrelhoria
qualitativa dos relatcirios

a

a

lrrrplarttação de novos projetos rnurr icrpalrandos.
fortalecendo o atendinrelrto socio-pedagogico elrr rrreio
aberto

a

A equipe multidiscrplrnar
especial tzada incumbida do
atendimento ao adolescente, na
execução da medida de que trata
esse artigo, deverá encaminhar,
semeslralmente, relalorio
circunstanciado e propositrvo ao
Juiz de lnfância e da Juventude
competente

A convivência familiar e comunitária
do adolescente sob o regime de
semiliberdade, em transiçao Para o
regime aberlo, devera ser integrada
as atividades externas do
adolescente

ARTIGOS

Parágrafo Unico

Art. 4o

' to f§r

l7

EM PROCESSO
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o- [undoÇÕo e./toduol do bern.etlor do rnenor

Éebern'/P

Conforme solicitado, encn'ninharuoe a Voeea Seohoria reapostas às rnfunçoee feita pela

Sra Deputada Célia Irão.

No que se refere as questões relacionadas ao iüem 1, üemos a informar :

oAumento aignificúivo da demnnda a partir Janeiro de 1996 codorme demonstrdivo no

Anexo 2.

oApesar da implmtrr+áD de 'ragss confonne abaixo steosedqs, nâo howe possibilidâde de

alffidrr a demnnda rep,reenda"

- irrrplmtafão do Intcrndo Franco de Rochg em 1996, com cryacidade psra 40 vagrs;

- rrylantação do Internato Fazenda do Crmo, Cryital em 1996, com cryacidade para 40

v8988;

irrylnnt-çüo ds Unidsde de Atendimento Inicial ao Infuor/Capitrl, em 1996;

areestsrúrreção de'Unidsde de Inb,rnação de Ribeirâo Preto, rrylimdo de 80 pra 120

vag8s, úsvés da irylantação do '?rojeto Ameúd', quo conte com o apoio dss forças

locaie e do Poder Judicifoio, Ministério Publico e da eúidsde social "Orgnizaçâo Vida
Nornd';

tnplstrtnçâo dB Unids& de Acolhimento Provieorio-S om Compinas, em 1996, Pra
ambos os Bexo8, com cryacidade pr8 42 vagar;

oAs obras em reforua, conforme abuxo ciiecriminadas, ampliarâo o Íumero de vagag, I
eúer:

Reforma ds aúigg U E -4 /cryital pra ltO vagas, com prszo de concluão psra
25.01.98.

Reforma da aúiga U E -.?/cryital, aryliurdo pra 60 nagns, com prazo de cooclusão
para 02.12.97.

Reforms do Complexo Franco da Rocha com capacidade pra 280 v"8la com prazo de

concluão para 25/0U98;

oAg artisulações egtabelecidry por egta Fund.ção com o poder local de São Joeé dos

Çampqg, Sâo José do Rio Preto, Canpinas e Guarujq regultaraor om ações conjur*ar Pra
inplnrrtaçãro de Unidades nesses locaie, asúsr:

Ribeirão Proto, pa!'B 72 vqgas, sm procogso ds comrsninmedo;

Iderndos em São José doe Çnrnp6s, pra 72 vagas, cogl prszo de execuçlo Pera
junho/julho de 1998; em São José do Rio Preto (arsrsqure, Fraoca, Brreto), pur- 72

wgBB, com prrazo de execuçâo para agouto/se{embro de l99E e ern Guan{á, pra 92

vagas, com pÍazn de execuçâo paramaio/juúo ds 1998;

Iel
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[undoçoo e/loduol do bern.e./tor do rnenor

ç ern -/P

Campinar, púa 72vagas, eE processo de conveniemeúo;

Temoe a idormar qrrc apcar da qliação do numero de wg8s, atrsvés de rnqplaoação e

reforms de equipnmedoe, conforme expoeto Bci-o, Bhds pennanece um déficit de 5ülo de

vagns a sersm equ"cionadar mediene e deeceofalizsçlo do dsndimento pra o iderior.
A FEBEM-SP, dendo hoje 911 adolcgcedeg do intmior, eignificaodo 3l,8lo/o da,populaçlo
idcl:nl atendida, conforme anexo 01.
EstB sihraçâo é agrevada Êce ao anmento deseoÊe8do do drmero de interuafõea, $re
poderá aer constüda conforme eaexo 02, ou ecjq no perlodo coryneendido eúe jmoiro
de 96 e seUg?, terim que ger coostnrldos 15 iúernúoa púa dsndsr o acréscimo d8
dematds.
Ê iryortmtc g8lieffi qut oB recursos rüili-do8 pra a ryliaçâo dr rr8g8s, segue nâo só a
oriemçEo ds SecrÊtria de Estado, bem corno obedece utn cronognuns., de acordo com I
dieponibili&de de verbr prs üEl finqlidsde.
Dogta forua, a erperlotBçlo das Unidadog üem comprometido a retirads imedista doe
adoleecedeg ds lmigrmtee, ryóa seúença de interuação pelo Poder Judicifoio

Com rela$o às indagaçõe do iüem 2:

A FEBEM-SP obCve em maio de 96, I ryrovxçâo do seu quadro de Recursos Huns.ooe,
polo Govertro do Estado, com base no &ndimento de 2.226 sdolegceúeg infuores.
Priorizou o concuruo púa monitorcs dada a grrrdc dc&aagcm da categoris e a soula

exorbihnte quo vinhe gsndo destinsds u, pqfmonto de horss exEag, em derimento ao

dcodimento dc oürag neceggidadcs da populaçto.
Em l5.L2.96,foi resliudo úwég dsVtNESP, o proceeoo eeletivo pra o SOS- Crimça.,
teodo em üsta E eoonne defrsagem do quadro de recrrsos humanos doquele aetor, o que

impoesibilitou a corylcmcdsçâo do quedro d8 FEBE!ú em virtude de nâo hst/er pra
alguns cúgos, ntmsrrclccdaa.
No entado, encontra-se em andanento na Fundação, processo pEE a regulrizaç0o de

vagss de Assiaüontsg Sociaie, proüuto pra o primoiro trimegtre do 98, eendo quo a

cdegoria de paicólogo, encoúa-8e com o úmero adequado pra o dendimedo.
Atuslmeúe congtam do quadrO:
- 222 Assistedcg Sociais, scado 114 do SOS - Crimça

160 Peicólogoe, eeodo 54 do SOS-CriEoç&
- 40 Encrregados Técnicos.

A proporçüo egtabelecida é de:

e) Assistedes Sociaig 01 púa 30 sdolescedee
b) Peicólogos 0l pra 60 adolesccÍrtcl.

,,

Õ
I

Sobre 0 questionam ento no item 3, tem os I infonn ar:

A relação ds FEBEM-SP com os Conselhoe Municipal e EstsôEl tem se egtabclecido,
úwég de momentos formais, com o ewio de documeúoe e reali-.ção dc reuoiôee de
acordo com 8 demnnda dsgtes orgaaiemoe e/ou provocadoe pela própria nmdsçgo. Em
outsoe momodos, so concretizsm úsv6e ds üeitls dsgps órgíoe às unidadoe do

Y1'_1'-:9, 3 _o 9ry I i it T 1.lT:: r,..Td : : T:'p ::d" : l"g'- t3,"
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ÉundoçÕo eztoduol do bern.ezto r do rnenoÍ

Ie ern -/P

I
Com relaçâo ag CONDECA a releção ge ostabelece de forms maie eistemática, rrmg ,o,
gue a Dirctora Técaica dests Fundaçeo é membro desse Conselho, o que nos posoibilita
maior oportunidsds pra discúir e egtabelecer açõeu, codorme as deÍlrqndqq s oriemaçm
do mosmo.

Em resposta ao item 7, temos que considerar:

As dificrildados explicit'd'" em ibns mtorioreB, no que trngu a dioponibilidade fin*çsira',
errvolveodo dcbpclaa com conrtnrçâo, recursog hrrmorror 

" "qoip"-ootor;t
A alteraçâo do qusdro do srpodohçlo daa unidades, fu-ae-ú com o eryeúo o I
mobilização d8s osf?ra8 goveÍuamoüig e drcomunidadc em geral, praa conüugâo dc 19
iderndos que deverío ser
distribuldos eúc acryital e o int,erior.

GDTÂIFJIcgr
05.1 1.1997
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São Paulo, l0 de dezembro de 1 .997
Deputa cla

C[.l lA L l:AO

Ilma. Sra.
'fherezinha Ilclena Martins de Almeitla

Sub Comissão tlc f)efesa dos Direitos tla

Criança e Adolescentes - OAB/SP
Rua l\{iragaia, n" 823 - São Bernardo tlo campo - sP

Cep - 09881 - 431

Cara arniga Therezinha Helena,

Estou encaminhando copia das in lormações

prestadas pela FEBEM às questões a mim encaminhadas por você, na rerlnião

de 16 cle outttbro P.P.

Corrtinuo à disposição, para o qtle lor llccessário.

Cotn nho;-

Célia Leão
Deputada Estadual

h/so/s1r
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[undocoo e.rloduol do bern etlor do rnenor
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Sãc Paul o , C7 ie novemb ro ie i 99- '

Ofício G.P. P1 e 937/97

Senhor Presidente:

transmitlmos as in
Leão, oâ neunião

abaixo exPosto:

Reportando-nos ao orício cPi-F5BEi':-?'l r- '

formações solicitadas pela nobre Depu:ai:' --* -::'

dessa Comissão, ocorrida em L6/LO/9:' cc::c:^Ír':

i tens 1 7

.(:onsiclerando que se tratam cle assunt

técnica, iuntamos documento elaborado pela

consf,ann informações detalhadas sobre todas

nos i tens acima referidos '

itens 4 e 5

. A presidêncla desta Fundação Oeterminou a InstauraÇa'- of

si:.:lcância, bern Corn:, desi.gnc'-: Cc=issã:' Sspecia- pâI'r: a::'l:f:'

denuncia quanto à conduta do ex-d:rigente do Progranna s''l':'

criança em reração a um dos adolescentes atendidos, e cuan:c j'

conduta da própria denunciante (aquera ópoca servidora r €Í'r''

relação aos seus companheiros de trabalho e ao aludi-do acolescsf':-

te.
Assim, na esfera administrativa, considerando os fatos

que chegaran ao nosso conhecimentot a matéria fo: luicac:'

improcedente no que pertine ao comDortamento do ex-c: r'igent e 
''

procedente no que d.-z respe i to ao comporEamento da ex-se rvidor"'

denunciante em relação aos seus colegas de trabarho e rnesmo er:

relacão ao adolescente'
Por outro Iado, âs autoridades competentes prossegue;:' as

como no âmb i tr cias

, 2, 3 e

os Pe rt inentes 'r

Diretoria Técnr:a

as questões e:'l:r

â I^Ê Jt

cno?

:3ias

?

,

:

Y

a

,tfinvestigações tanto no âmbito pcl:-cial
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í»ern,?

Éundocoo e.rloduol do bem etlor do rnenor

Ofício G.P. p1 e 937/97

atribuj.ções da Promotoria de Justiça da Defesa Cc-= l,:-:^:'licj
Difusos e Coletivos da Criança e do AColescenae.

item 6

. A nova Coordenadora do "Programa S. O. S. C! ranc3." ess'-lm]'.:

suas funções em decorrância da vaga existente em :'elertcl c3,re..

Portanto, a transição ocorreu dentro cie un quaciro ce nornaL iciacY .

nada havenclo no ['rograma que pudesse caracteriz.a!']:'r'e;;ler':.!at'-::'.

Excelôncla protestos
Valendo-nos cio enseio, F€ncvames -, ,'-l'ssi'

de apneÇo e consideração.

tu {Qc

EDUARDO R. D. DA SI LVA

Fresiclente

a

I

A Sua Excelônc1a o Senhor

Deputacio ALBERTO CALVO

Dignisslmo Presidente cia Ccmlssão

Parlamentar cie Inquéri to cia FEBEIvI

Assembfóla Legislativa do Estado de

sÃO PAULO CAPITAL

MM/AIvIRO/mcnc
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ANEXO 1
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III.9 . NO DE ADOLESCENTES AUTORES DE ATO
INFRACIONAL POR REGIÔES ADMINISTRATIVAS DAS

COMARCAS DE PROCESSO (GERAL)
REF. 31/08/97

817

045

\

RA DE PROCESSOS NO ADOLESCENTES ot/o

S PAULO 1 448 50 56

REGIAO METROPOLITANA 504 17 60

CAMPINAS 234

SANTOS 156 5 45

RIBEIRAO PRETO 117 409

SOROCABA 108 377

S JOSE DOS CAMPOS 81 283

ARACATUBA 45 1.57

S JOSE DO RIO PRETO 33 1 15

BAURU 31 108

l\/A R ILIA 31 108

PRESIDENTE PRUDENTE 27

ARARAQUARA 19

0,94

066

FRANCA 13

REGISTRO 11

BARRETOS 5 o17

N/C 1 003

TOTAL 2.864 100,00

I

§.
'":'#b

0,38
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LorAÇÃo ntÉDLA DÀs IINIDADLS DA FEBETúsP ENTRE
JAI\TEIRO 95 A SETEMBRO 97
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a.
ouADRoóA EÚoLUçÃo DA LorAçÃo MÉDIA DAs UNTDADES DA FEBEM/SP (lNTEEI{AqiÃo,

TNTERNAÇÃO PROVISÓRh E SEM| LTBERDADE)

JAN/95 A JAN/97
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lr'í'*" CONDÉCA
trxEcuÇÃo DA
MEDIDA SOCIO-
EDUCATIVA NO
ESTADo DE sÃo

PAULO

FEBENI/SP: COi\lO N,\SCEtr?

lrrstrtuida enr 1o73. terrdo conro pr rrrcrpal

nreta prevenrr a nrargrrralrzrçio d;r cnança e

rlo adolcscente rro Estado. a Fet-rerrr,/S P lor

crrada conl perspcctrva cle ttttta trtstttrrtçào
tecnrca a«lnrrrrrstratrvanreírte aparellrada e

agrl. que prrdesse r esporrder as derrtarrdas

exrstentes rto âtttbtto social. unla vez que a

problerrraUca e.\rstertte ttaquela época stttalr-
za!'a o errrpobrecrnrento proqresslvo da po-
pulaçào a qucnr os drrertos básrcos estavanr

serrdo tteqados

r\pcsar' <.ios es[orços cle pessoas contl)ronre-
trdas. a realrdade alual. aponta para o [:rto
de que esta rrrstittrrçào lransfonttor.r-se nunra

nraqtrirta grqantesca. trurocrattzada e lcttta.

tonrarrdo-se rncapaz rle atettder conl efrcrên-

cra a nlrssào qrre llre lor cortíiada.

Vista conlo unl "rual ttecessario". outras
vezes conro " fábrrca de barrdrdos ". a

FEBENI/SP. contrnua sertdo o refleso de

unra socredade qtre neqa os dtrettos ftrttcla-

nrentars as cnanÇas e adolescentes nrars

vuhreravers e duplanlente casttgados. pois

[)ara a grarrcle nrarona desta populaçao arttda

e negaclo o dnetto a cotrvivôllcra conlunrta-

na

f:nrbora se satbr qtre lrá tttudattças que pre-

crsanr vrr das esferas federal e estadual.
t'udtt nttr nicíJitt, c'utlu ctttiiluilc, a ctiltt
c'ilnlfirt Jrode e deve sotttar es[orços para

que novos cartttrtltos seJatll collstnridos para

toclas as cnanças c tovens que preosarrr dc.

p r oteçào

A FEBEN,I HOJE

DIITET'RIZI-S Dr\
FEBEi\I/SP

Reor dertanrento lrrsl rtrrcrorra I r rsarrdo

llnra gestào <lescerrtralrzada eÍ-rcrente .i

rttodenta. otrtrrrzerrdo os recrrrsos c\rsten-
tc.s

lrrtegr;rçâo conr o Srsterrra dc itrstrÇn pir;r
o alcarrce dl gtrarrtra dos «lrrcrtos e J ar-
trcrrllçào entre Assrsténcra Socral rrredr-

dls ltrdrcrars e os prograrrras de lterrdr-
nrento

a

a

a

a

a

a

,.\rtrculaçào dos prouranras de proteçàcr
socral do irrrbrto de Assrstêrrcr;r Socr;rl
aos derrr:rrs servrÇos das Polrtrcls Socrars

Bástcas. especralrrrente aquelas ciesert-

volvrdas pela Edrrcaçâo. Satrde. Espone
e Ctrltrrra

Ir lcllrorra da qtralrdade do atcttdttttettto
prestado rras urrrdades e servrços

Rerlrotra lr zaçào c nrun rc rpa lr zaçào ci«.1

aterrdrnrerrto reforçarrdo .Assrstêtrcra So-

ctrl parcenas coru Corrsellros. Preferturas

i\ lrrrtrcrpars e Oruarrrzações rtio Covr,'r-

rranlenta Is

l(edirrrensrorrartrertto tlo qttadt«r lirrr-
cionnl conl irrvestirrrentos no desert-
rolvinrentcl e lra valorizaçào do pes-

soal aderluando a politica de rccursos

S UPLEMENTO FEBEM/SP -MAIO/97
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soal adequando a politica de recursos
Irurllarros as drretrrzes tecnlcas clo traba-
llro

LiNIDT\DES DE
.,\TENDINIENTO r\O

,\DOLE,SCENTE
INFTTÂTOR

[)rvtrlgaçio de rrrfor rrrações necess;lnas
ao gerencranlento eFrcaz das ações. pn\ r-

legrarrdo a transparêncra rle uestào

.\'tEN D I r\t ItNl'O DI IrE'rO

I'ttlOIll l)r\DES I)A Álttr..t
DE INFRATOITES

a lrrrplantação do Plarrtào Intennstrttrcronal

a Ntellrorra rla qrralrdade rle atcrrdrrrrerrto

prestado nas trrrrdades proprras de lrrter-
rraçào

a Redrnrerrsronanrento das L;rrrdades de

lnlenraçào Pr ovrsorta i
)

(]AITACTEIT
lro t, I I L,\ (1,,\ (

S1'IC.\S D,\
,\-TIiNI)ID."\

a i\lcllrolra rlo servrÇo <lc Lrllcrdarlc ,.\ssrs-

trda r,\ecuta(lo rlrretatrterttc' llela
F E t] Ei\I/S P

,\) rtxlil§(t\.lls \t lr)lrlsl)t
\ | í rl\.1 l( \( l( ,'. \t l'í ,l( l'l(( ,( il,l \\l \\ I )l

\ll \l)l\ll \lí'

Irrcrerrrerrto tlc ptogranras de rrredtda

socro-edtrcatrva de Prestaçào de Servrços

rra Corrrtrrtrdade

G a!

a Dcsccrttralrzrçào e Reutottalrzaçio tlo

atendnnento rle adolescetttes prtvados de

lrberdade. atraves de trttplatrtaçào de uttt-
dades rras regrões de adtttttttstrattvas do

Estado

a lrrcerrtrvo :r Nlttntctpallzaçâo das nredtdas

socro-erltrcatrvas elll lllelo aberto do esta-

belecrnrerrto de Cottvêrttos de cooperaçio
tecrlrca e finartcetra de proÍIralllas de Lt-
berdade ,\sststtcia e Pt'estaçào de Setrr-

ços a Corttrrtttdade e Serttrlrberdade

II) rrr rnr

a Descorrcerttração clos grartdes cotttllleros
rle atenrlrrnento do ;ovettt autor de ato ttt-
fracrorral enr rcgnne tlc ttttcntaçào
(Tatuape / lrrrrgrantes )
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(( -')srirr r .\(rÕrts rilr PRIIiN D I t).\s
tÍro

/

a Crraçio dr Urrrdade de.{terrdrrrrerrto
lrrrcral - L.{1. perrrrrtrndo o esrabelecr-
nrento de unla coordenaçào unrca do
iltendnnento dessa poprr laçào
-Arrrplraçào de 875 \ ngâs ir raves da

rrtrplarrtaçào t',otr reÍ'olrrra dos seurrrrrtes

cqu rpanrentos

[ ; rridntles irrr;ll:urt ndns :

Fazetrda do Carrrro -J0 r'aqas

Franco da Roclra - J0 r'aqas

[-rrrrdade de Carrrpnras. poprrlaçio rrras-

cultrr;t e ferrrurrrur da reqrào - -10 r'auas

UE- I orTartrape-ô0 !,agas

lirrr processo de licitnçio:
LiE-l,Tatuape - ('0 r'agas

lntenrato S Jose dos Carrrpos-7I r auas

Cortrplero Franco da Roclra-lS('l \ aqas

í 7 trrrrdrdes rle -l(t vauas )

Irttenrato Crrlrrrt;1 - ()l vaqas

[:rrr processo tlt' r'eforrnn:
Àntrga t-ie-{/Tatuapé- I E0 vagas

Reestruturaçào do aterrdrnrento da rrrtrda-

rle de Rrberrào Preto. conrpreendettdo re-

fonrra da base Íisrc;r e adeqrraçào do

rtertdrrrrerrto teouco enr parcen;l conr a

corrrtrrrrdaclc local Artrplraçio ciu' \'i1(ils.
enr [ase de estrrdo

lrrrplarrtaçào <lo Prourarrra Penuartert(e dl
Qrralrclade e Prodtrt rvtdade no Serr rço

Pirblrco

lrrrplarrtaçào do Srstertta de lrr[orlrtaçôes

rruplrcnrrdo na estnrturaçào da coleta e

arralrse tlos dados referentes ao atettdt'

nlento e urforrrraçôcs uererroats

.\<loçio dl rttetodoloqra de Plattetattterttc
Estrategrco Srtuacrortal (PES I para

equac louanrento de p roLllerrra s

Redrrrterrsronanlento do qtradro Ârttctottal

conr nlvestnllentos rro desertvolvttttettto e

na r';rlorrzaçào do pessoal adeqtrarrdo a

politrca de rectrrsos ltutttanos às dtretrr'
zes tecnrcas do trabalho

Reorderranlento d;r Escola OÍrcrrrt conl :t

rrrtplantaçào de unra nova proposta peda-

gourca. r esrrltando
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lntrodução t
No Diário OÍicial da União datado de 7 de Janeiro de 1997, foi publicada a portaria de no 4 que dispôs sobre a

convocação da ll ConÍerência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente para o período de '17 a 20 de Agosto de
1997.

No mesmo dia, Íoram promulgadas sete Resoluções dispondo sobre o atendimento de Crianças e Adolescentes em
todo Território Nacional.

Destas sete Resoluçôes, quatro delas dizem respeito diretamente ao atendimento do adolescente autor de ato-
infracional, estando portanto correlacionada com a missão institucional da Febem/SP.

Elaboramos o presente documento intitulado "As Resoluções do CONANDA e a FEBEM/SP", que analisa o conteúdo
das Resoluçôes afins, elencando. as ações iá realizadas, aquelas que estão em processo de concretização e aquelas que
deverão ainda ser implantada. E importante ressaltar que o documento ora apresentado foi alvo de discussão com
profissionais de todas as Divisões Técnicas, bem como o Conselho da Fundação.

Foram analísadas as seguintes Resoluções:

. no 44 de 06 de Dezembro de 1996.
Regulamentação e execução das diretrizes do artigo 88, V do ECA e da outras providências.

. no 45 de 29 de Outubro de 1996.
Regulamenta a execução do atendimento acautelatório para adolescentes em conflito com a lei, a que se reÍerem os

artigos 108,174, 't75 e 99 da lei8069/90

o no 46 de 29 de Outubro de í996.
Regulamenta a execução da medida sócio-educativa e de internação prevista no ECA, lei n" 8069/90

. no 47 de 06 de Dezembro de 1996.
Regulamenta a execução da medida sócio-educativa e de semiliberdade a que se refere o artigo 120 do ECA, lei
n" 8069/90

Febem, maio de 1997

2i : ,t.'t tt\,.t, ,r1,.ír. ,. .,'1. ,1,.
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Resolução 44 - Diretrizes do Artigo 88, V do ECA

. Reforrrra das rnstalaçôr-'s da Urrrdadc dc Atenduttertto
lrr rc ral

. Rcdrrncnsronanrcrrto tlo qrradro dc llcsso:rl da Urrrdldc dc

Aterrdirnento lnrcral

. Replanejantento da rrrfra-estrutura para uttplarttaçào da

Unrdade

. lrrtplantaçào dos scrvrÇos e sctorcs clrrc corttpõertt a

Unidade de Atendrnrento htrclal

. Rcarticulação dos órgios particrpcs

. Assinatura do protocolo de intenções

. Publicaçào do protocolo no Drário Oficral

. Encanrirrltantertto da proposta ao CONDECA

. lrnplantaçào do Plarrtão de .{çào httegratla

A REALIZAREM PROCESSO

[:rrvio dc proicto lcctttt r r a()

lrlirristcrio dc .lrrstiça

solicitarrdo rccut's()s Í)at a

r clirrrtta c irnltlantaçàr r tla

I inidadc dc Aterrclirttcttttl
lnicial

aArt. 1o

Nos centros urbanos que selam
capitais dos Estados da Federação
e no Distrito Federal deverá, no
p(azo de 12 meses, ser
providenciada a integração
operacional dos orgãos do Poder
Judiciário, do Ministeno Publico, da
Defensoria Publica ou serviço
corrgênere, da Segurança Publica e
da Assistência Social.
preferencialmenle no mesmo
espaço Íísico, com vistas a
agilrzação do atendimento rnicial ao
adolescente a quem se atribua
autoria de infração

Art. 2o

Os dirigentes dos orgãos
envolvidos no atendimento referido
no artlgo anterior deverão firmar
Pacto de Ação Articulada, com a
interveniência dos Conselhos
Estaduars e publicado no Diário
Ofrcial do Estado, visando a melhor
operacro na\zaçâo do atendimento
integrado

ARTIGOS

l{cclaçiio rl;r lrlintrla da

cr>opcraçào cÍlt r c os Orgàos
I)art icillartt cs

I)ivulgaçiio tla nrinuta entre os

0rgãos

lnstalação tla Iirridadc dc

Alendinrento Irricial

REAL IZADAS

o

a

o

'I rr, v x!...t .rl, rI.., r, r,,/r J,.
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Art. 30

A deíesa tecnrca do adolescente
deverá ser ferla desde o
atendrntento rnrcral (apreensão em
ílagrante ou oitrva nos alos
investrgalorios), por DeÍensor
Público, Advogado dativo ou
constituído, devidamenle rnscrito na
Ordem dos Advogados do Brasil

AÇOES

ARTIGOS

o Aurrrerrto do qtradro de clcfensore.s prrtrlrcos (PCE)
atraves dc conctrrso prrblico

. Drsponrbrlizaçào dc advogados para a fase da ortrva
inrcral e nos processos rnvestrgatórros

. Desigrraçào de advogados para o atenduuento na

Unidade de Aterrdinrento lnicral da Febenr pela PCE
. Revisào do corrr,êrrro do CERCA
. Errcalrurrlrarrrerrto dc proposta a P(iE suger rrrdo a

terceirrzaçào dos seÍ \'rços de defesa juridica (verbas
lvlrrristór ro da Justrça)

. Aprescntaçào rlc sugcstào à PCE parr forlalccrrrrcnto de

parcerias conr Urriversidades para capacrtaçào especifica
de advogados dcfcrrsores rra área do adolescente lnfrator

. hrcenlrvo c rrrrplarrtaçào clos Servrços Nlrurrcrpars de

Assrstôrrcia Jtrridrca
. Estabelecirrrento de parcerra da PCE conl os Corrselhos

Itlunicipars vrsarrdo elaborar estratégras para a rrrellroria
da qrralrdadc tócrrrca da dcfesa ofcrecrda

A REALIZAR '-REAL IZADAS

[)csiuna ç;io rlc 5 dclc rrs«rrcs

ptrtrlic«ls 1l:rr ir atcntlirrrcrrto nas
Varas l:sJrcciais da ('apital
(r\rt 108 c l2l)

('ottvôrtio rlo ('t:R('A que
disponihiliza 4 advogados
para as Yirras cspecializadas
rla (';rpital ( \rt lOtt c l ll )

('«rttlr alo tlir l'(;l:
adv«lgados parlicularcs
prcstação tlc,,\ssistôrrcia

a

O

a c()nl
para

EM PROCESSO

I)roieto dc ylesqtrisa a scr
rcaliz.ado pela PU('/SI) sotlre a

dclc'sa jrridica do adolesccnte
inliator e criação de
jrr isprrrrtcirrcia na árca

l:laboração dc catlcnr() lccnico
sobrc a inrportància da delesa
c clo papcl tlo advoqirdr) rto

l)roccsso lcual clo adolcsccntc
inlrator (l't lC/SP)

a

O

'; tr," tr\tt..,t,,L..,, ..i',f

1... rvlr.t rl, | ,,rtt,,,tttt, il!,t ! t
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Art. 4o
Os Estados e o Distrito Federal
deverão criar nucleo especiahzado
nos direitos das crianças e dos
adolescentes nas respectivas
Defensorias Publicas, devendo cada
um dos Conselhos estaduais e do
Distrito Federal enviar ao
CONANDA, no prazo de doze
meses, relalo da situação de
atendimento em nivel de Eslado ou
do Dlstrito Federal

AÇOES

ARTIGOS
REAL IZADAS EM PROCESSO

lnstalaçào do Núcleo Especralrzado dos drrertos da

Crrança e do Adolescerrte na Defensorra Publrca do
Estado (Procuradorra Geral do Estado)

Trcinanrento dos proÍissionais da árca dc dircito

l)ara a adequada aplicação dos disposirivos legais
disporriveis as divcrsas situaçõcs

A REALIZAR

a

o

{

I ! lr, ')'trrr'r\ ,r,, rlrr r1 .,,fr ,1,,
lrr. rr.r,f.f rL l l,uwt,ttttrqt,, I I lll 1t.\t
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Resolução 45 - Atendimento acautelatório - Artigos 108, es, 174 e 175

lrrrplarrtaçào do Pro.;c'to «Ja t.lrrrdldc rlc Atcrrclrrtrertlo

lnicial qrre prevê espaço para o atenduttr.'rrto acarrtelatório
do adolescerrte cla c:rprtal utsenclo ttrt \rtrr;o l7§

Estabelccnnerrto dc trat-rallro coru:r Sccrctarta dc

Segrrrartça Públrca para hzer cunlprtr o Artigo l7{ do

ECA

Arrrplraçào enl -510 vagas dc urtcrnaçào (Art 122)

visando destntar a UAP-l apenas para o aleltd.itnertto do
adolesccnles ttttcntados provisonatllcnlc

Redação <lc docurtterrtaçio a SSP alcrtarrdo para o que

drspõenr o Artigo 175 § l'e § 2" do ECÀ rros casos das

Corrrarcas do lrrtertor e da Grarrdc Sào Parrlo

Crraçào de unr s!stenra dc'cotttrolc «l.r srtuaçào dos

adolescerttes acaulelados tto Artrgo I 75 tlo lrttertor e

Crarrde Sào Patrlo. enl parcet ra conl os Corrselhos

lrl trrr rc tpars

Descerttralrzaçào da ttttentaçào pror rsoÍ l:'1. colllr:rrrplada

no pro1eto de cottstrttÇào dos rlovos irttentatos

rcgrorralrzados

lrrrplarrlaçâo das Urrrdadcs dc lrrtentaçàt'r Provtsôrta tta

Rcgiào Grande Norte e Crandc Lestt' da Regiào

lrl et ropolit arra

A REALIZAR --f

a

a

a

a

a

a

a

EM PROCESSO

l:litlloraçàrt clc- llrojcto llsico
tlas reÍirrnlas atrar'és cJa ('l'OS
tlas I urtitl:ttlcs clc irrlcnt;tçi-to

r\hcrtura dc l)l()ccsso
licitatorio para reítlrma das

n()\'as unidacles [)r()postas

a

a

Nos centros de Atendimento
lntegrado a que se reÍerem o art
88, V, do Estatuto da Criança e do
Adolescente e a Resolução no 44,
do CONANDA, devera ser
assegurada a extstêncla de
unidades para os atendtmentos
acautelatorios a que se referem os
arts 108 174e175e parágrafos

Na hrpolese de inexrstência dos
Centros lntegrados. as unidades
p ar a alendimento acautelatorios
deverão funcionar em espaços
rigorosantente drstintos daqrreles
destinados a execuçáo da medida
socio-educatrva de internação

AÇ ES

ARTIGOS

AÍ1. 10

AÍ1. 3o

l)roposta lccruca d;r I lrritladc

tlc .Atcndinrcnto llricral qtrc

corrlcnrlllll .io vagls [)iuir
l)r()ccss() ac:rutclat«ir io rlo
artiqo 175 tl:r ('apital (trí c tj)

Otrlcnçào rlc ltccrrr sos

írnanccir()s para rehrrnta de .l
trrridatlcs qcr;rrrdo 520 r'agas

rro circrrito «lc lrttcrrtaçào

l(cÍirrrrra cla I irridarle tlc
llitlcirã() Prcl() c()nl
al crrrlirrrcrrt o acatrlclattll i«r

scparatl«l rlo,lc irrtcrnação

lrrrplarrtatla l I lnitJ;rdc tlc
Âtendi rltent o l)r r'lvisorio ertt
('arnpinas (\l c I:)

[:t;traciona tncttlo do

alerttlirtrertto rla irrter rtaçàtl

gll'ovistlr i;t tto cit ctrittl
l'ctttirtirto

REALIZADAS

a

o

a

a

o

.a
Ol

I tt,', h\,t,,tt,,Lr, ,, .,.ir ,j..
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Resolução 45 - Atendimento acautelatorio - Artisos 108, se, 174 e 175
(trníitttt 'ãttl

AÇ ES

lnrplantação de unr srícttla de irrforntaçào ttlfortllattzâdo
que eíabeleça asslttalantento dos prazos legais de

perrrranôncia do adolcscente

Trernantertto dos proÍ-rssronars da área dc drrerto pam a

adequada aplicaçào dos dispositivos legais disponlveis às

drversas situações

A REALIZAR
s

a

a

EM PROCESSO

lrrrplarrtaçào da rerlc tlc lrtrra
ot ica

I:laboração dtl SollrvaÍc

l)lanejartrertt() dc trei na tllcl'llo

Ncgociaçãtt com os Orrlãtrs do

Sistertra dc Justiça Para a

irrstalação tlo Sistenra dc

irr[ornração rlas Varas d:t

I rrlârrcia c Jttvcttltltlc

a

a

a

a

o Projclt) piua rrrtlllatttaçào dtt
"stslcnta tlc Irrlornraçào cl<r

adolcsccrrlc attlor de ato

iníiacional" (IjAI'IrSP / tJSI')
. Aqrrisiçãtr dc rtticro-

contputatltlrc§

REALIZADAS

A deíesa ,uridica dos adolescentes,
a ser prestada pelos Estado, em

atendimento acautelatorio, devera
manter rigoroso controle dos prazos
legais, com vistas a eventual
impelração de habeas corpus e

demais responsabilizaçÕes, na
forma do art 235 do Estatuto da
Crrança e do Adolescente

ARTIGOS

Art. 40

t
, : tt, v t.rr', ! !rr'.r.,. ,. .,,rJ ,1.
lr..'...,,r.r tl' l'i.trrtt,tttt,.ttht / l'lll:l/ fl
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Resolução 45 - Atendimento acautelatório - Artisos 108, ss, 174e175
( cttnlinu

A REALIZAR ?REALIZADAS

. I lrridadcs clc :llcndirttcrtlo
acautelalirrio s«rh a

responsabilirlatlc dos Orgàos
dc Assistência Social do
[]stad«r ( l;chcrrr )

o lnstalação clc ('oordcnação

Unica na árca rle irtÍ-ralores

alravés dc gcrcrrcialnettto do
atenrlinrent«r inicial pela

ljctlcnr

Ijiscalizaçào cl'ctiva do Poder

Judiciário, lrl i nisterio Público
e Corrselhos'l'trlelares

a

EM PROCESSO

As unidades de atendrmento
acautelatorios serão de
responsabilidade de orgãos da
Assistência Social, sob supervisão
do Poder Judiciário e fiscalização
do Ministerio Publico e do
Conselho Tulelar competente

AÇ ES

ARTIGOS

Art. 2o

I I rY, tt rrrr, \ ,,i,.rrr ,, ,,,/í ,1,,
fr\. rr,.rr.r,A'l'l,ttrtt,ttttrttt,t. I'l lll ll jl
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Resolução 45 - Atendimento acautelatorio - Artisos i08, ee, 174 e't7s
( crtrtlitttttr ,itr)

ARTIGOS

Art. 5o

Frcam assegurados ao adolescente
em atendimento acautelatorio
minimamente

identrdade crvrl,

a tratamento medrco e
odontologico emergencial,

a orientaçáo tecnrco-jurídica
continuada:

REAI-IZADAS

a ldcntiíicaçào civil - processo
de pesquisa datiloscopica feita

llela IJnitlarlc rlc Atendirncnto
lrricial

a Ohtcrrçào tJa dtlcurrrcntaçàtr
civil do aclolcscenlc nas

I lr\P s

EM PROCESSO

o linr proccsso rle intplarrtação
projeto da lNFOl)[:lrl qrrc

prer'ê a nrclhoria da colcta rlos
tlados de rtlentilicaçiio drr

adolcsccrtle tltt I:statkr

A REALIZAR c)

a Reforrrta da Unrdade de Atendrrrrento lrrrcral que
pernritirá urrra rrrellror rnstalaçào de serr'iços dc
identificação
Parceria coÍn a SSPiSP vrsarrclo o apnnr()ranrento do
processo dc iderrtificaçào crvil - pesqursa de Registro
Ceral
Agrlrzação dos proccdunentos dc ol-ltcrrçào da

documerrtaçào dos adolescentes nas unrdades de

intenlaçào provison:t

a

a

a Gararttia tlc ltrrarrgência rlc
atend irrrenl rr ertrcrgencial
ntcd ico-orlor rl ol tigico enr

100o,; dos casos (nas [Jr\l) s)

a lrrrplarrtaçào do Proleto da urrrdade Atendrnrerrto lrrrctal
gararrtindo o atcndrnlento aos adolescerrtes acarrlclados
no aírgo 175

a Irrcrernerrlo da abrarrgêncra do aterrdrrnento técnrco

irrridico corrtirruado atrar'és do PGE

/t,., r,\.'..tt,.L,, r,..,1.,4,.
,..rrrr,r., .L. I i.tttr.t,tttt.trt,, I I il, ll ' !
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Resolução 45 - Atendimento acautelatório - Artisos 108, ss, 174e17s
'üt).'trtrlln

lrrstalitçào dc 5 salas dc aula rro
('olrrplexo lrrriurantcs para ctassc de
acclcraçào
Rcsoluçào tJir Sccrctaria tJa

l:ducaçàt) (lrrc prevê a intplantação
dc 580 vagas rra lnrigrantcs (classe
tlc acelcraçào )
'['estaqent 

tJc vcrilicação dc
prontidão escolar
lrrrplantaçào do Projcto Arnanhã dc
atividades pcdauogicas na UAP-4
(Itibcirào I)r cto)

REALIZADAS

a

a

o

a

a :\ cortrpa rrlra rr rctr!9 psrco-social

onentação socro-pedagoglca,

atividades culturars, esportivas
e de lazer

ARTIGOS

o

o l:stabclccinrcrrto dc parccrias corrr
Secretaria de [:drrcação / Stlcieclade
(-ivil / Secrclaria cja ('ulltn'a

EM PROCESSO

Revisão dcls proccrlr nrerrtos

lecnicos adotatJos

O

Arnplraçào da abrangerrcia dc atrvrtladu.s de
onentação soc ro-peda gógrca

lrrrplarrtaçio dos pro1etos das classcs tlc acclcraçào

Corrstnrçào da rrrridade pedagogica d:r UAP-5 ern
Carrrpirras

A lteraçào dos procedrrrrentos lecn lcos

IUellrona da irrfra-estrutura e de equrparnerrtos das
runidades de tntenraçào provisória vrsarrdo proplctar o
deselrvolvirrrerrto dc ações desportrvas. crrltrrrars e de
lazcr

Arrrrtento da abrangêrrcra das atrvrdatlcs cultrrrais,
espoírvas e dc lazer

Forlalccrrrrerrto clc par conas

Estabelccrrrrerrto de rro',,as parcenas

A REALIZAR
â
cj

a

a

a

a

a

a

a

a

i I tt, 't rrr.,r !rr,,r,. ,,.,,r\,1,.
lr.,'r.,,,r.t ,l, l'!,tnthnu.nt,, t.l ll: \l .\,
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Nas unrdades de internação será
atendrdo um numero de
acJolescentes não superior a 40

Em cada Estado da Federaçáo
haverá uma dlstribuição
regronalvada de unidades de

AÇ ES

ARTIGOS

Art. 1o

Art. 2o

interna o

. \'rabrlrzaçào da rcforrrra da trnrdndc do Crranrla

. Descentralrzaçào do aterrdrrnento. atraves da constrrrçào
de l5 equrpanretrtos ( l{ Nlascrrluros / I Fcrrrrrrrno)

. Regronalrzação dos lnlenratos srtrrados n;l Crarrdc Sào

Paulo (Franco da Roclra e ltaquaqrrecettrba)

. Revrsào das urstalaçõeslcapacidade das trrrrdades da

Caprtal até qrre se possa descerrtralrzar os Corrrplexos
atuais rccquacronarncnlo do atcrrdiruento

. Reacleqtraçào do crrcrrrlo fcrnirurro rra Callrtal crrarrclo

duas trnrdades dc {0 vag:rs

A REALIZAR
çr

)(-REALIZADAS

(l lnlcrnaltls ilcscoÍlcenlrados
para 40 adolcscentes

I lttlclnalrr rrtr lrrrigranles para
40 ad«llcscstrtcs

llcfrrr nra cl:r t tnidadc tJc

internação tle Ribcirào Preto -

2 pavilhõcs tlc .10 vagas -

a

a

a

EM PROCESSO

I.icitaçào para constrrrçào rlc
intentalos cnr São José dos

Carttpos

I :labor itçào rlc Jrr ojcttr
cxecutivo da Urrirlade tlc
(itraruja

I)isctrssãr) c()nl a conlrrnitltttlc
dc Canrpinas para a

curtslnrção rlc irrtcntal()
rcgionalizatlo
I(elirrrna dc trtt par illtào ttit

I f nidade dc Í(ibcirão Prelo

a

O

o

o

t ! ,y. t u\t,.,r1,.1,, r,.,.1r.Ú,.
lrr.r.rr.,r J, l'l,ptt,t'tr nt,' I I 'tl 1l \l
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Resolução 46 - Medida de lnternação

I ,!. , rrr..,\.1,.1,r ,,..,,1\ .1,,
I \,. \r,,,r.f ,l, l'l,t,r,'t,tnr.'tr," I t ill 1l \t

AÇ ES
A REALIZARREALIZADAS EM PROCESSO

Deferrsores da PGE e CERCA

I
c

a

a

lrrstalação do Departarttettlo das

Execuções ( Poder Jtrdrciárro) Anrpliaçào do qtradro de defensores paÍ:t preíação
do Atendinlento Juridrco colrtinuado

Aprirrroranrento dr qrralrdade tecrrica da dcfesa

lrnplarrtação de servrço de grnecologra destirrado às

adolescentes

lncerrtrvo ao atertdtttteltto a drogattvos na

conrrrrrrdade enr parceria conl a Secrctaria de Saude

a

a

a

a

Contrata$o de servrços lnédrcos

e psiqurátricos vtsattdo aumetttar

a abrangôttcia e a qrralidade do

aterrdirttertto

Parceria conl a Sccretarta da

Sairde e Nírrristéno da Saúde para

rlrrplarrtaçâo de Progralllas de

prevençâo das DST/AIDS e

Edrrcaçào Sextral

a

a

Os adolescentes em cumpnmento
da medida de internação devem
contar com

Atendimento Jurídico
conttnuado

Tratamento Medico-
odontologico

ARTIGOS

Art. 4o

o

o Atendinrerrto rnédrco-odorrtológrco de

rotina realizado pelos profissionars da

FEBENí lro Taluape e lnugrantcs

Atendrrrrerrto na corrrrrnidade. na

runidade dc Rrberrào e nos lntematos

Atendrrnerrto cle dr ogadrçào atrar'ês
dos serviços d:r contunidade

Aterrdirrrentos especializados
realizados rros lrosprtais e certtros de

saride

a

a

a

a
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Resolução 46 - Medida de lnternação
( continuoçtitt) -
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ARTIGOS

a Orientação Socio- Pedagogico

o Dcverào
iderrt rÍrc:rdos

estar crvrlrrrerrte

REALIZADAS EM PROCESSO

a Apnntora rncnlo
Processo

Pedagógrco

do
Socio-

o Reposiçào tJo tpradro
de Assistenlcs Sociais
c Psicokigicos

a l{cvisào tlos

llrocedinlcnl ()s
tócrricos

a Proleto para a

irrrplarrtaçào "Srstertta de

lrrfornraçào do

Àdolescerrtc .{rrtor dc

Ato Irrfracronnl"

A REALIZAR

a lnrplarrtação do Proleto Pedagogrco da Escola
Ofrcrna ern parcena conl a Secretarra da
Edrrcaçào, FDE e Secretaria da Cultura
Treinanrento de Educadores da Escola Oficirra
lrrtegraçào das atividadcs de escolarrzaçào
fonnal. profissronalrzação, educação Íisica.
cultura e lazer sob srrpervrsào rilrica
Revrtalização e refornra dos espaços dr Escola

OÍicina (Laboratorro dc Ciêncras, Brblroíeca,
Teatro, Centro de Desenvolvinrento Fisico)
Irrcrerrtent o d e at i vrdades lúdi co-rec reac ionars

o

a

a

a

o r\corrrpanlur nrcnto psico-social

. Descnvolvurrento da rnetodologra especifica para
adolescentes pnvados de libcrdade

. htcrerrrento das atividades socio-peJagogrcas

. Refornra do eiro edrrcacronal do Corrrplexo
lrnigrantes

a corrtrataçào e treillatnento e capacrl:lÇào dos novos
profissiona is

a A lteraçào dos procedirnentos técrr rcos

a ,{dolescerrt cs rclerrt r fi cados a lnrplantaçào rntegral do Srstenra dc lrrfonrraçâo

Assegurar a obterrçào de docurrrentos necessários etrt

1009a dos casos

a

..a
.rl

t1
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Resolução 46 - Medida de Internação --l)c lil ll

AÇOES

ARTIGOS

Art. 30

Cada unidade deverá estar
integrada aos diversos serviços
setorrais de atendimento, tars como
educação, saúde, esporte e lazer,
assislência social,
profissionahzaçáo, cullura e
segurançâ

REALIZADAS

a (irrr;ltr llrtcr sccrclarial para
anictrlação dc scrviços «le

alcndintcrtlo
Parcer ias ia clcliv'adas c()nl a

Secrelaritr da I:clrrcaçào (('0(;[SP
c l: I) l: ) para conlratação do
rlrradro drlccrrl c. recchi lrrcnlo tlc

rtralcrial tlitltitico c o[crccirnento de
cursos dc violãtl e leatro c conr
Sccr ctaria cla Ctrltrrra (orqtrestra

didática c olicirra tlc lutheria)
l)arccrias rlirctas tJas t lrridades

descorrccrrt r atlas corn rliversos
orqãos p[rl:licrrs c privartos nas

árcas rclcritlas
Irrrlllanlação dir r\ss«rci:rçiio dc Í)ais

e lrlcstrcs rltr ljcbcrrr

a

o

a

EM PROCESSO

a l)arccrias corrr SlrN..\l /

StrNA(' i St:tlR'\l: /

('[:11'l'F.l'S para

pr oÍissitrnalizaÇao
I:nca nr i rrharrrcrrt o do ltrojct o

dc ('otlllcraçào l:inanceira ao

Nlirristcrio da Jrrstiça visartdtl

Íirrlalcccr as ações
grerlauogicas. desp()r I r\irs.

cullrrrais e tlc lazcr ruts

turridades e na [:scola Olicirra

o

A REALIZAR

a Retorrrada das atrvrdadcs do Cnrpo lntcrsecrctanal

Estabelecinlenlo de acordos fonrrars conr as drversas
secretanas e órgàos para dar suíerrtaçào as ações

qrre verrham a se deserrvolver neste scrrtrdo

Criaçào de portarias e nlanrrars conl nornras e

procedrrrrentos qrre possrbilrtenl e rrlst rtrrrrentalrzerrr
as urrrdadcs pira o estabclectnlento drreto dc
parccnas. corrvêrrros. protocolos dc lrrrrtrra
cooperaçào que facrlrtenr a rntegraçào conr os

servrços nrtuucipars e servrÇos regrorralrzados

Artrcrrlaçào para aporo do CONDEC,\ para

Irrrplcrrrerrtaçào desta urtegraçào

Eqtracrortanrcnto do aterrdinlento dos nrtelnos (A11

122) da UAP-l/ UAP-ó estendendo a cles atrvrdades
ho;e realrzades rtas tlttrdades de lntL.r naçào

a

a

a

a

o. O
t

ll
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Salvo quando hala expressa
determinação judicial em contrário.
os adolescentes em cumprimento
de medida de internação deverão
ler acesso aos serviços da
comunidade, em ativrdades
externas, conto preparação à
reinserção social

AÇ ES

ARTIGOS

Art. 50

R EAL IZADAS

Solicitaçào rlc I,arcccr tkr
'l rrlrrrnal rlc Justiça ern rclaçào
as saidas cxlcnlas rro caso de
adolcsccrrtes pr ivados clc

I i bcrdadc

Os jtrizcs crlll cssanl cnl parle
clos casos o irupedimenlo à

saida cxlcnra cnl slras

scrrt enças

l)artc das t Initlades dc
IntenraÇão solicitanr
autorização jud icial grara

saidas cxlcr rr:rs

O adolcsccrrtc privado dc
litrerdarlc sai para atividaclcs
crterrras colrlirr lrrc par.eccr da

I Irridade

a

a

a

EM PROCESSO

.\clct;traçào dos procccl i lrrcrrl os
visarrdo a alteraçào rla crrlttrra
irrst itrrciorral para

curttprinrento do artiuo ll I

I:('Â

o Artrculaçio da FEBElrl corn o Podcr ltrdrcrano. r,rsarrdo
a rrorrrratrzaçào dos procednnentos

Posrcronanlento da drretorra da Fetrerrr qrrarrto aos
procedirrrcnlos a serenl adotados de fornra unifornrc

Drvrrlgaçào dos procedrrrrentos para tocl;rs as rrrrrdadcs de
irrtenraçào

Estrrrlrrração do procssso tlc fi.lrtalccrrucrrlo das parccnas
conr os rccursos da conrtrrrrrladc

Elaboraçào de rrrodelo pedagogrco da urtcntaÇào quc
preveJa o processo progressrvo da nredida de rrrtenraçào
elrr todo crrctrito

A REALIZAR

a

a

a

o

a

Resolução 46 - Medida de lnternação t-L
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Resoluçâo 47 - Medida Sócio Educativa de Semiliberdade (J
-f

Arrrnento do lrirnrcro dc profissronars cluc corupôcru a

equrpe nrultrdrscrplrrrar espccralrzada das urudades

Estnrturação do pro.lelo técntco e ttrctodologrco da

serniliberdadc

Fortalecrrnento e estruturação de rtovas l)arcenas para

arrrplrar o atendrtrrento e\terno de ativrtlades dc lazer.

espoíc e crrltura

Arrrplraç.io do errcarttntltatttcttto dc atlrrlcsccrltcs ;lo

convivio farnrlrar no periodo notr!nro

Dcscerrtralrzaçào da L,E- l I

lrrrplarrtaçào de novos Pro;etos dr- sêtlltlrbc-rdade ertt

corrvêrrio conl nlunrc ip ros

A REALIZAREM PROCESSO

aa

a

o

a

a

Irrrplantaçào da ScnriIihcr rlade

dc lrloui lríirinr (15 ragas)
lrtscrçào tlo ;rrlolcsccnlc cnl
escolas da ct'lrnu lridadc
espaÇos dc profi ssiorralização
e de lazcr coÍnrrnitárirl durante
o periotkl n()trrnlo e ditrrrto

Ilncarrrinlrarrrcrrto dc parcela
clos a«lolcsccntcs ao corrvivio
[arrriliar lros Íirrais tlc senrana

Crlrrl'crtio írr rtradrl I)ara o

alerrdinrerrlo cle l2
adolcsccrrtcs (('apital;

R EAL IZADAS

o

a

o

Art. 1o

O regime de semilrberdade, como
medida socio educativa autÔnoma
(Art 120 capul, inciso), deve ser
executada de Íorma a ocupar o
adolescente em atlvrdades
educalivas, de profissionalização e
de lazer, durante o período diurno,
sob rigoroso acompanhamento e
controle de equipe multidisciplrnar
especialtzada, e encaminhado ao
convívio íamiliar no periodo nolurno.
sempre que possível

A convivência âL,i* e comunitaria
do adolescente sob o regime de
semrliberdade devera ser,
igualmente, supervisionado pela
Ínesma equrpe multidisciplinar

o resime de ,#; J"rdade, como
forma de transição para o regime
aberto (Art 120 caput, irt fine), não
comporta, necessanamente, o
estagro Íamrliar noturno

AÇ ES

ARTIGOS >>-

i tf. / n\..,, _,t,,1,, ,, r.,rr.l,\
i... rrr,,r.r rl, l'!,"rltrrtt.rtt..- l.l.rtr..ll \l
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ARTIGOS

Parágraío Unico

A equipe mullidiscrplinar
especializada incumbida do
atendimento ao adolescente, na
execução da medida de que trata
esse artrgo, deverá encaminhar,
semestralmente, relatorio
circunstanciado e propositivo ao
Juiz de lníància e da Juventude
competente

Art. 4o

A convivencia familiar e comunitária
do adolescente sob o regime de
semiliberdade, em transição para o
regime aberlo, devera ser integrada
as atividades externas do
adolescente

REALIZADAS

a I(clat(rrios clrviados ao l)odcr
Jtr«Jiciário nt'r minirno
setrrcstra lntentc

EM PROCESSO A REALIZAR

o [)iscussão do corrtcutJo e da ftlrrrra tlo rclattlrio
lécnico

a listruturação dc estrategias visandrr a nrellroria
qualitativa dos relat orios

o lrrtplalrtaçâo de llovos proletos ruuniclpatra:dos.
fortalecendo o atendinterrto socio-pedagógico errr rrreio
a berto

' I tt.'t l,r(., r t/r/'.&,r r, r,,l( ,1.,
ir.. rr.,rr,r J, l l,urt,ntnu al, /.r rí, li.\,

Resolução 47 - Medida sócio Educativa de semitiberdade .ô
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ÉundoÇÕo e./toduol do bern.e./tor do rnenor

Éebern -/p

Conforme eolicitado, encnminhnmss a Voeea Senhoria respostas às indegaçÕee feita pela
Sra Deputads Célia I*áo.

No que se refere as questões relacionadas ao item l, üenros a informar :

oAumento signiÍicativo da demo',da a partir Jmeiro de 1996 codorme demonstrüjvo no
Anexo 2.

oApear da irylanh.+ão de vagns conforme úaixo slensndqç, nío howe possibilidsde de

alender a demenda repreenda

implmtaçâo do Inteiudo Frmco de Rocha, em 1996, com cryacidade púa 40 vngnr;

rmplantação do Interuato Fazenda do Crmo, Capital em 1996, com cryacidade para 40
va8l8;

irupluúação ds Unidade de Atendimento Inicial ao Infuor/Cryital, em 1996;

areestrfirraçâo dsUnidsdr de hErnsção de Ribeirão Preto, rrylimdo de 80 pra 120
\rag8s, atravég da irylantação do '?rojeto Amatrhd', que conta com o ryoio das forças
locais e do Poder Judiciâio, Ministério Publico e da edidsde social "Orgmizaçâo Vida
Nord';

inplamçâo ds Unidado de Acolhimento Provisorio-S sm Compinas, em 1996, pra
mboe «l8 Bexos, com cryacidade pra 42 nagas;

oAs obras em reforma, conforme úarxo cüecriminadas, "'rTliarâo o Ílumero de v8g8s, a

súer:

Reforma da adigB U E 4 /capital pra 180 yagag, com prazo de concluão pra
25.01.98.

Reforma da aúiga U E -.2/cryital, ryliando pra 60 rragar, com prrzo de coocltuâo
para 02.12.97.

Reforms do Complexo Franco da Rocha com capacidade pra 280 vagas com prazo de

conclusâo para 25 /0U98;

oAs articulações egtabelecidr por egta Fuu.laçâo com o poder local de Sâo José dos

Çampoa, Sâo Jogé do Rio Preto, Caryinas e Guarujg regulham em açõea conjt'ntar Pra
inplqntação de Unidades nesees locaig, a eaben

á'rc,

a
!í
úr

Ribeirão Proto, psra 72 vagas, om procoggo de cowoninmedo;

LrúernÉog em São Joeé dos Qnrr[rsg, pra 72 vaga8, coÍu prrszo de exectlçlo Pú8
junho/julho de 1998; em São José do Rio Preto (arara+rara, Frmca, Brreto), ptt 72

vagFs, com ptran de execuçlo para agoúo/setembro de 1998 e em Cu-rjí pra 92 1o
vagal, com Wazo de execução pramaio/juúo ds l99t;
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[undoçÕ o e/toduol do bern.e./tor do rnenoí

[ebern'/P

- Caryinnr, pra 72 vagas, e E Processo de conveninmedo;

Temoe a inlormr que apeer da aryliação do numero de wBE8, atravég de rnqpladação e

reforma de equipsnedos, conforme expoeto 8ci-o, Binds peÍusnece um déficit ôe SV/o de

vagss a Berem equacionadas mediane a desceotralizsçlo do dendimento pra o iderior.

A FEBEM-SP, Cendo hoje 9tl adoloscedee do intcrior, aignificaodo 3l,8lo/o da, populaçüo

idcl:na úenüda, conforme anexo 01.

Esta sitraçEo e agrãvada Êce eo anmento degeoÊe8do do úmero de internações, que

podeú ,* .oo"tú.d" conforme eooxo 02, ou scjg no período coryreendido eÚe jmoiro

de 96 e setl9l, terim que ser coostnrldos 15 iderndos púB úmdar o ecréscimo d8

demandg.

Ê iryortentc salieffi qrrc oB recrrsos úili-doa psre a qliaç[o de vagts, segue nío só a

oriemçeo ds Secretria de Estado, bem como obedece um croooglarna., de acordo com I
diaponibilidade de verbr PrB tal finnlidsde.

Dogte forma, a nryerlotação dss Unidadcs tom comprometido a retirsda imedieta doe

adoleacedeg ds lmigrmtes, ryós seúença de internação pelo Poder Judiciário

Com relaso às indagações do iüem 2:

A FEBEM-SP obbvt em maio de 96, I aprovaçâo do aeu quadro de Recursoa Humuoe,

polo Goverao do Egtado, com base no ündimento da 2.226 adoleecedoe infuore8.
irriorizou o concurgo p8r8 monitoreg dsda a grurdc dcfraagem da caüegoria e a Eouta

exoôihte quo vinhn seodo destinsds rc ptfmonto de hores exEa8, em derimento ao

deodimento de oúras neceggidadcs da populaçlo.
Em 15. L2.96, foi realizado úsyég ds Vt NESP, o proceggo eeletivo pra o SOS- Crimçq
tendo em ügta a enonne de&sagem do qusdro de recrrsog humstroa daquele setor, o que

i'r'Fossibilitou a corylemodação do quedro ds FEBEIT4 em virtude de não hgrrer PsrB
alguos cú9o8, ntmaactccdcs.
No eotqrrto, encontra-ge em andamento na Fundação, processo pua a regulrrzaçeo de

vagss da Asgisürntee Sociaia, preürto púa o primoiro trimegtrÊ de 98, gendo quo I
cdegoria de peicólogo, encoúa-se com o úmero adequado pra o dendimedo.
Atualmede constnm do quadro:
- 222 Agsistedcs Sociais, seodo I 14 do SOS - Crimça

160 Paicólogos, eeodo 54 do SOS-CriEoç&
- 40 Encrregados Técnicos.

A proporçflo egtúelecida é de:

a) Aseiúedes Sociais 0l prs 30 gdoleecedee

b) Paicólogoa 0l pra 60 adoleoccntea.

t

â
Y

-a

Sobre 0 questionarn ento no item 3, tem os & inform ar:

A relaçâo da, FEBEM-SP com oe Conselhos Municipal e Esteôlal tem se eúgbelecido,
úgvés de momentos formais, com o ervio de docrrmedos e realizaçgo dc reunioes de

acordo com a demanda dsgtoe orgaaiamog e/ou provocados pela própria nrndsçlo. Em

ouros momodoe, 80 conçrstizsn úwée do üeitBs dogps órgíoe às tnidsdos do

P1'::111 3 -09ry I T It t'r,lT :: T',:q',d : :"3::d- : I'Eg'- !3,' 
I
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ÉundoçÕo eztoduol do bern.ezto r do rnenor

[ebern'/p

Com relaçâo ao CONDECA a relação ee ostabelece dc forma msie aiste-ttic& ume vez
que a Diretora Técaica dests Fundaçlo é membro desse Conselho, o que nos possibilita
maior oportunidsde para digcúir e estabolecer ações, codorme as demsndss e oriecaçlo
do mesmo.

A alteração do quadro de srryerlohçüo dsa unidadeg, fu-Bc-á, com o eryeúo e a

mobili-ção das oderaggoveÍn8moúig e dacomunidsd, em geral, pree congtuçâo dc 19

ideÍldos que deverío ser
distribuldos eúe acapital e o interior.

GDT/|[FJ/cgr
05.1L.1997

3

I

ll.'
€

Â

Á
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1 7.

Em resposta ao iüem 7, temos que conriderar:

AB difiqildadeg erplicitsdgs em icns mtorimes, no qus tutrgs a dirponibilidsde finmssirq,
envolvendo deepotas com conrtnrçâo, recursog humnnoe c equipanontoc;
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#,*u"t'i;EG/s( or,.

'3 M',o São Paulo, l0 de dezernbro de 1 .997

Deputa da
Cl,t tn t f,ÃCl

Ilma. Sra.
Therezinha l.Ielena Martins de Almeida

sub comissão de Defesa dos Direitos tla

Criança e Atlolescentes - OAB/SP

Rua Miragaia, nn 823 - São Bernartlo tlo Campo - sP

Cep - 09881 - 431

Cara arniga Therezinha l{elena,

Estou ettcatniltharldo copia das inÍormações

prestadas pela FEBEM às questões a mim encatninhadas por você, na rettnião

de 16 cle otttubro P.P.

Continuo à disposição, para o qtle lor nccessário.

Cotn nho,-

Célia Lcão
Deputada Estadtralâ

0

a

h/so/sp
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Qem,?
Éundocoo erloduol do bern etlor do rnenor

;
I
t Sãc PauI o , C7 ie novemb ro i= 1 99-

Ofício G.P. ne 937/97

Senhot' Presidente:

Reportando-nos ao Ofíclo CPi-FEBEi'i-?''l :'- '

transmitimos as inf ormaÇões solicitadas pela nobre Depu:ac:r -'* -::'

Leão, oâ reunião dessa Comissão, ocorrida em L6/Lo/9i , cc:: orr':

abaixo exposto:
itens 1, e72, 3

. (:onsiclerando que se tratam de

tácnica, juntamos documento elaborado

constarn informações detalhadas sobre

nos i.tens acima referidos'

assunf,os Pe rt inentes; i are;'

pe 1a Di re tori a Tecn t' : a cnoe

todas as questões e:': r:3ãas

irens 4 e 5

. A Presidência desta Fundação cieterminou a lnstauraca'-

st:ilcância, bern corn:' desi-gnc'-: Cc:issã:' 5specia- pâl^ir a::l:f:'

denuncia quanto à conduta do ex-d:rigente do Programe s''l':'

criança em relação a um dos adolescentes atendidos ' e ouan:c :'

conduta da própria denunciante (àqueIa ápoca servrdona t 8Ír'

relação aos seus companheiros de trabarho e ao aludi-do acolescer'-

te.
Assim, na esfera administrativa, Considerando oS fatcs

que chegaran ao noSSo conhecimento, a matária fo- 'turgac:'

impr.ocedente no que pertine ao comDortamento do ex-c:rigente ?

procedente no que dtz respeito ao Comportamento da ex-serviCor:'

denunciante em reração aos seus colegas de trabalho e rnesmc eI

relação ao adoJescente '

Por outro Iado, âs autonidades competentes pnossegueil as

no âmbi.tc cias

C'

i
)

a

Y

investigações tanto no âmbito pcl:-cial- como

1/
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{Lern,p
Éundocoo etloduol do bem e,rlor do rnenor

a
a
t Ofício G.P. P1 e 937/97

atribuições da Promotoria de

da Criança e

Justiça da Defesir C'---= l'l:-='l'iCS

do AColescente.Di fusos
i tem

e Coletivos
6

. A nova Coordenadora do "Programa S.O.S. Crianc3." 3ss''ln'l'':

SuaS funções em decorrência da vaga existente em referic: care:'

portanto, a transição ocorreu dentro cie um ouaciro de nornaL iciacÍ '

rraria iravenclr., no [,rograma qLle pudesse caract.eriza!' ::"r?;';]ar':'ia,.':L"

Valenclo-nos cio enseio, tre ncvaÍncs ''r 
"'-'ss:'

Excelência protestos de apreço e consideração.

fu1 ec
EDUANDO R. D. DA SILVA

Presidente

A Sua Excelência o Senhor

Deputaoo ALBERTO CALVO

Dignissi.rno Presidente cia Ccmissão

Parlamentar de Inquárito cja FEBEIvI

Assembfóia Legj.slativa do Estado de

sÃO PAUIO CAPITAL

ltn1r /AI'{RO /mcnc
t
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Fundoço o e./toduol do bern.e./tor do rnenor

Éebern -/p

AI{EXO I
l.t'DE ADoLESCENTES INru.A-ToREs PoR nrctôrs E colúARCAS DE ozuGEM
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III.9 - NO DE ADOLESCENTES AUTORES DE ATO

INFRACIONAL POR REGIÔCS ADMINISTRATIVAS DAS

COMARCAS DE PROCESSO (GERAL)
REF. 31t08t97

817

13 045

RA DE PROCESSOS NO ADOLESCENTES ot/o

S PAULO 1 448 50 56

REGIAO METROPOLITANA 504 17 60

CAMPINAS 234

SANTOS 156 5 45

RIBEIRAO PRETO 117 409

SOROCABA 108 377

S JOSE DOS CAMPOS 81 283

ARACATUBA 157

33 1 15

BAURU 31 108

I'úA R ILIA 31 108

PRESIDENTE PRUDENTE 27

ARARAQUARA 19

094

066

FRANCA

038REGISTRO 11

BARRETOS 5 o17

N/C 1 003

TOTAL 2.864 100,00

íL..*ft

45

S JOSE DO RIO PRETO

; :.!l.'r'

. r:.r. I
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III.B . NO DE ADOLESCENTES AUTORES DE ATO
TNFRACtoNAL/REGtôes RESTDENCTA (GERAL)

REF. 31/08/97

RA DE nEsroÊNCtA NO ADOLESCENTES o//o

S PAULO 48 781 397

REGIAO METROPOLITANA 530 18 51

733CAMPINAS 210

471SANTOS 135

RIBEIRAO PRETO 384110

SOROCABA 33997

S JOSE DOS CAMPOS 68 237

ARACATUBA 37 129

BAURU 1 1934

11232MARILIA

S JOSE DO RIO PRETO 10831

087PRESIDENTE PRUDENTE 25

ARARAQUARA 19 066

FRANCA

REGISTRO

13

12

045

042

7

OUTROS ESTADOS 10 0.35

BARRETOS 0175

N/C 99 346

TOTAL 2.864 100,00





Éebern'/?
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lr'* ONDECA
EXECUÇÃO DA
MEDIDA SOCIO-
EDUCATIVA NO
ESTADO DE SÃO

PAULO

I;EI] Ei\ I/S P: COt\l O N,\SCELÍ?

lrrstrtuida enr la7l. t.errdo conro Pr rrrcrpal

llreta preverÍrr a nrargrrralrzaçào da cnança e

rlo a«lolcscente rro Estatlo. a Feberrr,/S[) f<-lr

crtarla coln perspectrva cle trttra rrrstrtrrrçào

tecnrca atlrrrrrustratrvanrente aparellracll e

agrl. que prrdcsse t espotrder as derrtarrdas
exrstentes no ârrrbrto social. ttrrra vez que a

problerrratrca exrstettte ttaquela época srnalr-
zav'a o errrpot)ieclnrento proqressrvo da po-
pulação a quenr os drrertos [rásrcos estavanr

scndo neqados

Apcsar dos csforços de pessoas contpronle-
trdas. r realrdade atrral. aportta para o ftto
de qrre esta lllstltttrçào transforntor.r-se nunlA

rrràqtrirra grqantesca. [.rurocrattzadl e lertta.

tonrarrdo-se ulcapaz rle atertder cotrt eftoêrr-
cra a nlrssào qrrc llre lor corrfiada
\/rsta conlo unl "rual tteccssario". outras
vezes conro "fátlrrca de barrdrdos". a

FEBE\l/SP. contultla settdo o reflexo de

unlÍr socredade qtre neqa os dtrettos ftrttcla-

nlentars às cnanças e adolescentes Inars

vuhreravers e drrplarttetrte casttgados. pors

í)arl a grarrtle nraron;l tlcsta populaçÀo arncla

c rrcgado o drrerto a cotrvivôncra conlunrta-

Íla
Errrbora se sarba qrre há tttudattças que pre-
crsanr vrr das esferas federal e estadual.
t'orltt ttrrt tri<:i1tio, t'ulu ctttiiluilc, c c'uiltt
cilulãtt ;lode e deve sotttar esforços para

que novos carrrrrrlros se1anl constnridos para

toclas as cnançils c lovens que prects:rrrr de

pr oteÇao

A FEBEI\,I HOJE

DIITETRIZIIS Dr\
I?E B Ei\T/SP

Reor derranlento lrrst rtrrcrona I r rsarrdo

unra gcstao rlescerrtralrzada eficrerrte,J
rtrodenra. oillurz;!rtdo os recuÍsos e\rslen-
tcs

lrrtegraçào conr o Srsterrra dc JrrstrÇír p;lr;r
o alcartce clr glrarrtra clos rlrrertos e J ar-
trctrlaçào eutre Assrstêrrcra Socral rrredr-

drs ltrdrcrars e os proqrarrras de il(endr-
nlento

,.\rtrculaçào dos plouranras dc proteçào
socral do irrrtlrto de,{ssrstôrrcn Socrrl
aos derrrars servrços das Polrtrcls Socrars

Bastcas. especralrrrerrte aquelas desert-

volvrdas pela Educação. Satrde. Esporte

e Crrltrrra

a

a

a

a

i\lellrona da qtralrdade do aterrdrrrrento
prestado nas urrrdades e servrÇos

Regrorralrzaçào c nlunrcrpalrzaçào ci<.r

aterrdrrnerrto re[orçarrdo .Assrstêrrcra So-

cral pnrcenas conl Corrselhos. Pre[erturas
i\ltrttrcrpars e Oruarrrzações rrio Corr'r-
il anlenla ts

[(edirrrensroÍranreÍrto rlo (luadro lirrr-
cional conl investirrrentos no desen-
rolvrnrento e na valorização do pes-

soal ade(luando a politica de recursos

S UPLEMENTO FEBEM/SP -MAIO/97

a
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soal adequando a politica de recursos
Irurrrarros as drretrtzes tecnrcas clo traba-
llro

tiNIDr\DES DE
,\TENDIiVIENTO T\O

.\DOLESCENTE,
IN I;IT..\TOR

a Drvrrlgaçào dc utfot rttações necessnnas

io gerencranlento eFrcaz das ações. pn\ r-

legrarrdo a transpatêttcta rle uestào

,\.TEi\i DII\I ENl'O DII(ETO

I'ttI()llI I)r\ D ES l)A A Ittr.,\
DI' INI.'RAI-OITES

a lrrrplantaçào «lo Plarrtào ltrterntstrtrrctottal

a lrtellrorra tla qrralrdarle rle atertdtrrrerrto

llrestado rtas tutrdades proprtas tle lttter-
naçào

a Redrrrrerrsronanrento das Lrrrdades de

lntenraÇào Ptovtsorta (,4 ltr\ CTIi It I S1' I C.-\S D.\
lrol,I r 1.,\ (1,.i() A-iliN D I D.-\

a \lcllr«lrra clo scn'tço dc Lrtlcrda«lc .'\ssrs-

t rda erecutado cltretatttettte pela

F EB EI\I/S P

Irrcrerrrerrto rlc plogratllas de trtedtda

socro-educattva cle Prestaçào de Sen'rços
rra Corrrurtrdade

,\) rlxrl I \(l'.ll s \t'lí)lll s l)l
11r ll\l l( \( l(l'. \l l'í tl( l'l{(,(;li \\l \\ l)l

\ll \l)l\ll \lrr

a

a l)csccrttralrzaçào e Reutottalrzaçio tltr

aterr«lrrrrerrto rle adolescerttes ptlva(los de

lrberdade. atraves de rntplarttaçào de uttt-

dades rras regrôes de adtttttttstrattvas do

E,stado

a!

a Irrcerrtrvo à Nltnrrcrpallzaçào clas nredtdas

socro-ecltrcatrvas elll nlelo abcrto do esta-

t-relecrnrerrto de Cottvêrttos de cooperaçào

tecnrca e firrartcetra de pro[ratllas de Lr-

berdade Àsststroa e Prestaçào de Setrr'
ços a Corrttrtttdade e Serrtrliberdade

ll l t» r»t

a Descorrccrrtraçio dos grarrdes cotttpleros
de atenclrrnertto rlo Joveltt autor tle ato ttt'
fracrorrnl cnr regtttle clc ttttcntaçào
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a Crraçio d;r Urrrdade de.{terrdrrrrerrto
Itttcral - L.-\1. perrrrrtrndo o estabelecr-
nlento de unra coorderraçào un rc;l do
aterrdnrrerrto dessa poprrlaçào
-.{rrrplraçào cle 875 \ ngas at ra ves cla

rttrplarttaçào t',orr rcÍ'orrrra dos seurrrrues

L'qu rpanrentos

[ ; rridnrles iru;ll:rrrt ndns:
Fazertda do Carnro --10 \'aqas

Frarrco da Rocha - {0 r'aqas

[,.rrrrdade de Carrtprrras. poptrlaçio rrras-

culuta e fertrrrrrrr:t da reqrào - .l() r'agas

U E- I orTatuape-o() r'agas

lirrr processo de licitnçao:
LiE-l,,Tatuape - t''0 

"'agas
lrrtenrato S Jose dos Carrrpos-71 rauas

Cortrplero Frarrco dr Roclra-lSí) \ ruas
í 7 rrrrrd;rdes rle -l(t vauasI

Irrtenrato Crrtrrrta - 6l vaqas

Errr Jrrocesso tlt' r'e[orrrrn:

Àntrga tre-{/Tatuapé- |80 vagas

Reestruturaçâo do aterrdnuento da rrrrrda-

de de RrLlerrào Preto. conrpreenderrdo re-

fonrra da base fisrcr e adeqrração do

rtertdrrttertto tecnrco enr parcen:l conr a

cortrtrrrrdarlc loc:rl Arrrplraçio rie r';lrtas.

crrr [ase de cstrr«lo

lrrrplarrtaçào <lo Proqrarrra Pentrartertte d;t

Qtraltdadc' e Prodrrtrvtdade no Serr tço

Publrco

lrrrplarrtaçâo do Srsterrra de lrr[orrrraçôes

rnrplrcando lla estnrturaçào da coleta e

artalrse tlos clados re[ereÍrtes ao atettdr-

nlento e rrr fonrraçôcs uererrcra rs

,\rloçao d:r rtretodoloqra de Plattetatttetttc
Estrategrco Srtuacrortat (PES t paÍ:t
equaclonanlcnto de p roblerrras

Redrrrrerrsrorranlento do qrradro frrttctottal
conl nlvestrnlentos no clesenvolvttttettto e

na vrlorrzaçào do pessoal adeqrrartdo a

politrca de rectrrsos lttrntattos às dtretrr'
zes tecntcas do traballto

Reorderranlento dr Escola Ofrcrrra conr r
rrnplantaçào de unla nova proposta peda-

Sourca. restrltarrdo
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lntrod ução
L

No Diário OÍicial da União datado de 7 de Janeiro de 1997, Íoi publicada a portaria de no 4 que dispôs sobre a
convocação da ll ConÍerência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente para o período de 17 a 20 de Agosto de
1997.

No mesmo dia, foram promulgadas sete Resoluções dispondo sobre o atendimento de Crianças e Adolescentes em
todo Território Nacional.

Destas sete Resoluçóes, quatro delas dizem respeito diretamente ao atendimento do adolescente autor de ato
infracional, estando portanto correlacionada com a missão institucional da Febem/SP.

Elaboramos o presente documento intitulado "As Resoluções do CONANDA e a FEBEM/SP", que analisa o conteúdo
das Resoluções afins, elencando as ações
deverão ainda ser implantada. É importa

, aquelas que estão em processo de concretização e aquelas que
que o documento ora apresentado foi alvo de discussão com

á realizadas
nte ressaltar

profissionais de todas as Divisões Técnicas, bem como o Conselho da Fundação.

Foram analisadas as seguintes Resoluções:

o no 44 de 06 de Dezembro de 1996.
Regulamentação e execução das diretrizes do artigo 88, V do ECA e da outras providências.

. Íro 45 de 29 de Outubro de 1996.
Regulamenta a execução do atendimento acautelatório para adolescentes em conflito com a lei, a que se referem os

artigos l08,174,, 175 e 99 da lei 8069/90

o no 46 de 29 de Outubro de 1996.
Regulamenta a execução da medida sócio-educativa e de internação prevista no ECA, lei n" 8069/90

o Ílo 47 de 06 de Dezembro de 1996.
Regulamenta a execução da medida sócio-educativa e de semiliberdade a que se refere o artigo 120 do ECA, lei
n" 8069/90

Febem, maio de 1997
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Resolução 44 - Diretrizes do Artigo 88, V do ECA

. Refonrra das rrrstalaçôes da Urrrdadc dc Àterrdrrrrento
lrr rc ral

. Rcdrrrrerrsronanrcrrto rlo quadro dc ltcsso.rl da Urrrd:rdc dc
Aterrdrrnento lrric ral

. Replanc.;arrtertto da urfra-eslrutura para rnrplantaçào da

Unrdade

. lrrrplantaçào dos scrvrços e setores qrrc cornpõcrrr a

Unidade de Atendrnrento hucral

. Rcaíicrrlaçào dos orgios partícrpcs

. Assinatura do protocolo de interrções

. Putrlicaçào do protocolo rro Diáno Oficral

. Encanrirrlrarrrerrto da proposta ao CONDECA

. lrnplantaçào do Plarrtão de Açào lrrtegracla

A REALIZAREM PROCESSO

I:rrvio dc prtricto lcctltr o a()

lrlirristcrio dc .lrrstiça

srrlicitarrdo rccttt s( )s [)at a

r c[orrtra c inrplantaçào da

t inidadc dc Atertditncttltl
lnicial

a

Nos cen,,,o. ,r31"', or" se,am
capilais dos Estados da Federação
e no Distrito Federal deverá, no
prazo de 12 meses, ser
providenciada a integração
operacional dos orgãos do Poder
Judiciário, do Ministérro Publico, da
Defensoria Publica ou serviço
congênere, da Segurança Publica e
da Assistência Social,
preferencialmente no mesmo
espaço Íisico, com vrstas a
agihzação do atendimento inicial ao
adolescente a quem se atribua
auloria de infração

Art. 2o

Os dirigentes dos orgãos
envolvidos no atendimento reíerido
no artigo anterior deverão firmar
Pacto de Ação Articulada, com a
interveniencia dos Conselhos
Estaduais e publicado no Diário
Ofrcral do Estado, visando a melhor
operacionalização do atendimento
rntegra do

AÇOES

ARTIGOS

[{cdaçiro rl;r

coopcraçào cnlrc
l'art icipantcs

I)ivulgaçiio rlu rninula entre os
Orgãos

lrrstalação «la I Jnidade dc
Atendinrerrlo IniciaI

REAL IZADAS

a

a

o

NÍintrta da

r os Orgà«ls

lÜ a
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Resoluçáo 44 - Diretrizes do Artigo 88, V do ECA - (continuação)

AÇOES

AÍ1. 3o

A defesa tecnrca do adolescente
devera ser íerla desde o
atendrmenlo rnrcral (apreensão em
ílagrante ou ortrva nos atos
investrgatorios), por Defensor
Publico. Advogado dativo ou
constrtuído, devrdamenle inscrito na
Ordem dos Advogados do Brasil

ARTIGOS
R EAL IZADAS

[)csiunaçàr' rlc 5 dcll'rrsorcs
ptrhlic«rs l)ar it atcntlirrrcrrto nas
Varas I:spcçiíliç tla ('apital
(r\rt lO8 c 122)

('tlltvêrtio rlrr ('t:R('A quc
disponihiliza 4 aclvogacl«rs

paÍ a as Viu As cspccializadas
rla ('apitirl (.\rl lOtt c ll2)

('on t r at o rlir l) (;l :

advogados parlicularcs
prcstaçào rlc,,\ssislôrrcia

a

o

a conl
para

EM PROCESSO

Proiclo tlc pcsqtrisa a scr
rcalrz.ado pela l'Ll('/SI) sobre a

dclcsa jrrridrca do adolesccnte
irr liator e criaçào de
jru ispnrtlcilrcia na árca

l:latroração dc catlcrrro técnico
solrre a intportància da <Je[esa

c do papcl rlo advoqirdr) no

l)roccsso lcual do adrllcscclrtc
inlrator (l't f C/SP)

a

o

Arrrrrerrto do quadro de d,-.fensorr.s prrblrcos (PGE)
atraves dc concrrrso prrblico
Drsporrrbilizaçào dc advogados para a fase da ortrva
inrcral e nos proccssos rnvestrgatórros
Desigrraçào de advogados para o atendrruento na
Unidade de Aterrdinrento lrrioal da Fel-renr pela PGE
Revisào do corrvêrrro do CERCA
Encalrrrrrhanrento dc proposta a PC E sugcr trrdo a

lercerrizaçào dos seÍ \'rços de defesa jrrridica (verbas
lvlrrristór io da Justrça )

Aprcscrttaçào dc sugcstâo a PCE par:r fortalccrnrcrrto de
parcerias conr Universidades para capacrtaçào especifrca
de advogados dcferrsorcs rra área do adolcsccrrte rnfralor
lrtcerttrvo c rnrplarrtaçào dos Servrços Nlrnucrpars de
Assistôrrcia Jtrridrca
Estabelecinlento de parcerra da PGE con'r os Corrselhos
lvlunicipais vrsarrdo elaborar estratégras para a rnellroria
da qrralrdadc técrrica da dcfesa ofcrecrdn

a

a

a

o

a

a

a

a

A REALIZAR '-

'; t...t tr\1r.,,t,tL,.,. ..J.,f

lr.. rr.rrr.r./, I i.rrt.,.rlt.il., ! t ,l:.\t \!
l

ül t ,
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ü
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AÇOES

ARTIGOS
Art. 4o

Os Estados e o Distrrto Federal
deverão criar nucleo especializado
nos direilos das crianças e dos
adolescentes nas respectivas
Defensorias Publicas, devendo cada
um dos Conselhos esladuais e do
Distrito Federal enviar ao
CONANDA, no prazo de doze
meses, relato da situaçáo de
atendimento em nível de Estado ou
do Drstrrto Federal

REAL IZADAS EM PROCESSO A REALIZAR {

a lnstalaçào do Nircleo Especralrzado dos dirertos da

Crrarrça e do Adolescente na Defensona Publrca do
Estado (Procuradorra Geral do Estado)

Treinantento dos profissionais da árca dc tJircito

l)ara a a«lequada aplicação dos dispositivos legais
disporriveis as diversas situações

o

I lr, )'lrrr.rl .tr,.l,r ,, ..,r\ rl,.

Resolução 44 - Diretrizes do Artigo 88, V do ECA - (continuação)

rr. !r.,.r., .L' l'l,t,rehnt nt,, l l lll \l .tl

üa o t
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Resolução 45 - Atendimento acautelatório - Artigos 108, ss, 174 e 175

lrrrplarrtaçio do Pro1c'to «Ja t lrrrdedc tlc Alcrt«lrrtrertto

lnicral qrre prevê espaço para o atertdlrttcrrto acarrtelatório
do adolesccrrte da caprtal rtsertdo no \rtrrgo l7§

Estabelccunento d,J traballro conr a Sccrctana de

Segrrrança Públrca para hzer cunrprtr o Artrgo l7{ do
EC.\

Arrrplraçào enr -5ltt !'agas dc nrtcnraçào (Art l22l
vrsando desttnar a UAP-l apenas para o aletrd.irnertto do

adolescerrtes Iltcnlildos provisonanlcntu

Redação rle docurtterrtaçào a SSP alcíarrdo para o que

drspôenr o Artigo 175 § l" e § 2" do ECA rros casos das

Conrarcas do lntertor e cla Grande Sào Parrlo

Cnaçào dc unr stsÍenla dc conl rolc «l.r stluJçào dos

adolescerrtes acarttelados no Artrgo I 75 tlo ltltertor e

Crarrde Sào Parrlo. enl parcer ra cont os Corrselhos

lrl trrr rc rpa rs

Descerrtralrzaçào da ttttcntaçào prorrsona. corttcrrrplada

no pro1eto de coltstrttção dos t'tovos illtenlatos

rcgronalrzados

lrrrplarrtaçào das Urrrdadcs de lrrlentaçàtl Plovtsôrta tta

Rcgião Crarrde Noíe e Grande Lestt' da Reglào

Nletropolitarra

A REALIZAR _f

a

a

a

a

a

a

a

EM PROCESSO

[:latroração dc prtt.;cto lisico
das rcíirrnlas atraves cla ('l'OS
rlas I urritllttlcs dc illlcrrlilçà()

r\tlcrtura dc I)t ()ccsso

lrcitatorio para reíitrma das

n()\'as uniditdc's I)roPost as

o

a

l'roposla lccrrrca dit t lrritl;rdc

tlc Atcndirrrcrrlo lrricial qtre

corrtcnrlllll .il) r,au:rs l)ar ir

l)rocesso ac:rrrtclatt)r io ckr

arliqo 175 tl:r ('apital (lrí c tj)

()trlcnção rlc l(ccrusos
Íinanceir()s paÍa rehrrnta dc -1

rrrridatlcs g,cr;urdo 520 r'agas

no circtrito rlc lrttcrrtaçào

lruplantatta :r I lrrrdadc dc
Atendiínento l)rovisori«l enr
('arnpirras (\l c Ir)

l:tltraciorra tu crtl rt tJtt

alertdintenlo tla irttet'ltaçào

llrovistir ia rtt, circtrittl
l'crttirtirto

REALIZADAS

a

o

a

o

Nos centros de Atendimenlo
lntegrado a que se referem o art
88, V, do Eslatuto da CrianÇa e do
Adolescente e a Resolução no 44,
do CONANDA, devera ser
assegurada a extstêncra de
unidades para os atendimentos
acautelatorios a que se referem os
arts 108 174 e 175 eparágraíos

Na hrpotese de inexistência dos
Centros lntegrados. as unidades
par a atendrmento acautelatorios
deverão funcionar em espaços
rigorosanlenle distintos daqtreles
destinados a execuçáo da medida
socio-educattva de internação

AÇOES

ARTIGOS

Art. 1o

Art. 30

, t.,', tr\. r.,r,,,i.. ,. ..;r .i..
lrrr r,r,t.r .\ l'l,ttt, t,,tttt.tt.' : , ,í, l, ii

ao { I

. IlcÍirrrrra tla I initJaríc dc

Ititrcirào Prcl() c()nl
alclrrlirrtcrtt o acatttelattil io
scparatlrt rlo ,lc intcrnaÇào

(r
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Resolução 45 - Atendimento acautelatorio - Artigos 108, es, 174 e 175
( tttnlinrtuçàtt)

AÇ ES

lnrplantação de unr sríertra de tnfornrãçào urforrttatizado
que eíabeleça assrrralanrento dos prazos legars de

perrnanôncia do adolcscente

Treinanrento dos profrssiorrats da área dc drrerto pam a

adequada aplicação dos dispositivos legars disponiveis às

drversas situações

A REALIZAR
iJ

a

a

EM PROCESSO

Irrrplarrtação da retlc tlc llbra
«rt ica

I..laboração dtl So[i !\'arc

I)lancjartrcnt(l dc t rei na lllclll o

Ncg«rciação com os Orqiios dtl

Sisterrra dc Jusliça Para a

instalaçào tltt Sistenla dc

inf«lrnração nas Varas dlt

InÍãncia c Jttvctttttdc

a

o

o

a

REALIZADAS

Projcto para irrrplantaçào do
"Sistcnta tlc lrrlirr nraçào do

adolcscenlc atttor dc ato

inÍiacional" (l'Âl'IiSP / tJSI')

Aquisição dc ttticro-
contputarlorcs

a

a

A defesa Juridica dos adolescentes,
a ser prestada pelos Estado, em

atendimento acautelatorio, devera
manter rigoroso controle dos prazos
legais, com vistas a eventual
impetração de habeas corPus e

demais responsabilizaçÓes, na
forma do art 235 do Estatuto da

Crrança e do Adolescente

ARTIGOS

Art. 40

t
' ; .b, tJ r.r.., \ .r1,.í,. ,. .,,/-t .I.,
l rrr'rrrrrr.r,A' l'i,trtt't,ttrt trtrr' / I lll: t/ ll'

i3l f. J
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Resolução 45 - Atendimento acautelatório - Artisos í08, es, 174e1TS
( <'t 'ltt)

A REALIZAR e

As unrdades de atendrmento
acautelatorros serão de
responsabilidade de orgãos da
Assistência Social, sob supervisão
do Poder Judiciário e fiscalização
do Ministerio Publico e do
Conselho Tutelar competente

AÇOES

ARTIGOS

Art. 2o

REALIZADAS

I Irridadcs dc atcrrdirrrcrrto
acautelat(rrio sob a

responsabilitlarlc dos Orgàos
de Assistêrrcia Social do
[:st atlo ( l;ebcrrr )

Irrstalaçào dc ('oor«lcnação
(Inica na árca de irrlratores
através dc gcrcrrciarnerrto do
atcnrlirrrento iniciaI pela

l'cllcnr

Ijiscalizaçào clcliva do Poder
Judiciário. lrli ni sterio Publico
c Conselltos 'l trlclares

a

a

o

EM PROCESSO

! I 'Y,,/ ,,ri, \ ,r,, ./,,, ,, ,,,1í .J,,
Irr. rt,.r,,r ,L'l'l,ttt,'t,tttrr'ttn r. /'l,lrl ll.rl

7

ol .t a



I

a

t



Resolução 45 - Atendimento acautelatorio - Artisos 108, se, 124 e 17s
( t ttttí itt tt 'ri t rl

ARTIGOS

Art. 5o

Frcam assegurados ao adolescente
em atendimento acaulelatorio
mrnimamenle

o identrdade crvrl

a tratamento medico e
odontologico emergenctal,

a orientação tecnrco-;urídica
continuada:

REAI-IZADAS

a ldcntiÍicaçào civil - processo
de pesquisa datiloscopica feita
grela IJrritlarlc rlc Atendirncrrto
lrricirl

a ()btcnçào tJa docurrrerrtaçào
civil do arlolcsccntc nas

I lÀ1, s

EM PROCESSO

o linr proccsso tle inrplanlaçào
projeto da lNF0lltilrl qrre

prcr'ô a nrcllroria da colcta tlos
tlados de itJentilicaçiio do
adolescerrle dtt I:-statlo

A REALIZAR '.t

a Reforrrta da Unrdade dc Atendrrnento llrrcral que
pernritirá urrra nrellror rrrstalaçào de serr'iços dc
identificação
Parceria corn a SSPiSP vrsarrdo o apnnt()ranrcrrto do
processo dc iderrtificaçào crvil - pesqursa de Registro
Geral
Agrlrzaçào dos procc'dnncntos dc ol-ltcrrçào da

documerrtaçâo dos adolescerrtes tras unldades de

ilrtenlaçào provisórre

a

a

o Garanlia clc :rtrrarrgência tlc
al ertrl i rtte rIl () entcrqencia I

nrcd ico-orlorrl olrlgico enr

I ()0o, ô clos casos ( rras [Jr\l) s )

a lrnplarrtaçào do Proleto da urrrdade Atendrnlento lrrrcral
gararrtirrdo o aterrdinrerrto aos adolescelrtcs acatrtclados

rro artrgo 175

a lncrernerrto da abrarrgêrrcra do atendnnento técrrrco
jtrridico corrtirruaclo atrar,'és do PGE

I: ,t,') it\. " .t1, L't ,, ..,r. ,,,

J !t. f\r,,rr, ,1,' l t,trt, tttrr, ttr,' I I ill 1l

3. I t

AÇ ES
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Resolução 45 - Atendimento acautelatorio - Artisos 10s, ss, 1t4et7s
('.rt ,t

lnstalaçào dc 5 salas dc aula rrcl
(-ortrplexo lrrriuranles para classc de 

]

acclcraçào
Rcsolução tl.r Secrctaria tJa

l:ducaçàr) (luc prevê a inrplantação
tlc 580 vagas na lnrigrantcs (classe

dc acelcraçào )
'l'estauenr tlc verilicaçào clc

llront idão escolar
lrrrplantaçào clo Prtrjcto Arnanhã dc
atividades pcdagogicas na UAP-4
( Íl itrcirào I)r cto)

r\ cortrpartlra rrrcrtto psictl-social

REALIZADAS

a

a

a

a

a

. Arrrplraçào da abrangêrrcia dc atrvrtl;rJcs dc
orrelrtaçào soc ro-peda gógrca

. lnrplarrtação dos proletos clas classcs tlc acclcraçào

. Conínrçào da rrrridade pedagogica dr UAP-5 enr

Carrrpirras

A lteraçào dos procedrrrtentos tecnrcos

Irlellrorra da irrfra-estrrrtura e de equrpernentos das

runidades de rntentaçào provisória vrsando proprcrar o

desenvolvinrerrto dc açôcs desportrvas. crrlturais e de

lazer

. Arrrrtento da abratrgêrrcra das atrt'rdltlcs crrlturais,
esportivas e dc lazer

. Forlalccrrrrerrto dc par ccrtas

. Estabclecrrrrerrto de rrovas parcenas

A REALIZAR
â

JC

a

o

EM PROCESSO

Revisão dos procctlttttettltls
técnicos adotados

a

onentação socro-pedagogrca,

atividades culturars, esportivas
e de lazer

AÇ ES

ARTIGOS

a

o l:stabclccinrcnto dc parccrias corrr

Secretaria de f:drrcação / Sociedade
(-ivil / Secrclaria da Cultur a

: I lt.', rr!.,r,,r,,f,. ,r.,,r.,f,.
lrrr'r.'.,r.r rl l'l,r,rr'hnn'ar't l l lll \l .;i

a. ( a

lo

a
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Resolução 46 Medida de lnternação

Vrabrlrzaçào da rcfornrr da trnrdadc do Crranr.;a

Desccntralrzaçào do atcrrdrrrrerrto. atraves da corrstrrrçào

dc l5 cqurpanlcrrtos ( l{ Nlascrrlnros / I Fcrrrnruto)

Regronalrzaçào dos hrtenratos srlrrados n:l Grarrdc Sào

Paulo (Frartco da Roclra e ltaqrraqrrecettrb;r)

Revrsào das rnstalações/capacidade das rrrridades da

Caprtal até qrre se possa desccrrtraltzar os Colrrplexos
at ua is recqrrac rorra nlr-'nlo do aterrd inreÍrto

Readequaçio do crrcrnto fcrrtrruno rra Caprtal crtartclo

duas rrnrdades dc -10 vages

A REALIZAR
rq

)(-

a

a

a

a

a

EM PROCESSO

. I icitaÇào para coÍlslrtrçào tlc

intcrttatos ent Sào Josc dos

Carttlros
. I'llatroraçào tlc Ptrlcttl

execulivo da IhlictatJe tlc
(irraruja

o [)iscussào cottt a ctttttttttitlltlc
dc Canrpinas para a

cttttslrrrçãtl tlc irrterllal(t
reqitlrra I iz-atltr

o llelttrlna dc ttttt l)il\ illrào rr:r

I lnidade clc ttibcirào Preltr

(r lnlcrnaltls tlcsconcenlrad<ts
para 40 ackrlcsccrttes

I lrrtcrnalrr rur lrrtiqrantcs para

40 atlolcsccntcs

l(cfornra da I inidade de

internaÇão tle Ribeirão Preto -

2 pavillrôcs tlc .10 vagas -

REALIZADAS

a

a

tl

Nas unrdades de internação sera
atendrdo um numero de
arJolescentes não suPerior a 40

Em cada Estado da Federaçao
haverá uma drstribuição
regronalvada de unrdades de

ESAÇ

ARTIGOS

Art. 1o

Art. 20

interna ão

oa ! a

ll
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Resolução 46 - Medida de lnternação
AÇOES

A REALIZAR
I
cREALIZADAS EM PROCESSO

Defensores da PCE e CERCA

a

a

a

a

a

a

lnstalaçào do Departarrrento das

Execuçôes (Poder ludrcrárro)

Aterrdinrelrto rnédico-odontológico de
rotina realizado pelos profissionars da
FEBEf\l rro Tatrrape e lrrrrgrarrtes

Atendttnerrto na corrrrrrudade. na
rurridade de Rrll.,rrào e nos lnternatos

Aterrdrrrrento de drogadrçào atrar,és

dos serviços dn corrrunidade

Aterrdirrrentos especializados
realizados rros lrospitars e cerrtros de

sairde

CorrtrataSo de servrços rnédrcos

e psiqurátricos vrsarrdo aumerttar
a abrangôrrcia e a qrralidade do
aterrdinrerrto

Parceria conr a Sccretana da

Sairdc e lrlrrrrstérro da Saúde para
irnplantaçào de progranlas de

prevençâo das DST/AIDS e

Edrrcaçào Serual

a

a

Anrpliaçào do qtradro de defensores para prestaçào
do Atendinrento Juridrco continuado

Aprirrroranlento da qrralrdade tócrrica da dcfesa

lrnplantaçào de servtço dc grnecologra destilrado às

adolescentes

lncerttrvo ao atendnuento a drogatrvos na

conrtrrridade enr parceria corrr a Secrctaria de Saúde

a

a

a

a

Os adolescentes em cumpnmenlo
da medida de inlernação devem
contar com

Atendimenlo Juridico
conttnuado

Tratamento Medico-
odontologico

ARTIGOS

AÍ1. 4o

a

a

, ,y. ., rrrr.,\ .4,.r,( ,, ..,r( .1,.
I ... . t, ', r.f .( r'j.rrl r.rnr. lr', I t ;(l ll \t

O. o.,r,

l:l
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Resolução 46 - Medida de lnternação
( continuuçrio) (-

! I ,v, ., !,ii., \ .rJ,./,,, ,, r,,rÍ ,1,,

frrr.rr.rrt.t ,l' I'l,rrtr'htar, nt,t l'l !11'11 .t!

REALIZADAS A REALIZAR

. Desenvolvurrento da rnetodologra especifica para
adolescentes prrvados de lrberdade

. lrrcrenrento das atividades socio-perlagogrcas

. Refornra do eiro echrcacronal do Conrplexo
llnigrantes

Contrataçào e trenranlento e capactteÇào dos no\.os
proíissionais

A lteraçào dos procedrrrrentos tecrucos

a

a

. lnrplantação do Proleto Pedagogrco da Escola

OÍicrna eÍn parcena conr a Secretarta da

Edtrcaçào, FDE e Secretaria da Ctrltura
. Treinanrento de Educadores da Escola Oficina
. lntegraçào das ativrdadcs de escolanzaçào

forrnal. profissronalrzação, edrrcação Íisica,

cullura e lazer sob srrpervrsão urtica
. Rcvrtalizaçào e refornra dos espaços da Escola

Oficina (Laboratorio de Ciêncras, Brblioteca,
Teatro, Centro de Desenvolvinrento Fisico)

. lrrcrerrtento de ati'"rdades lúdico-recreacronats

r\cortrllalrlur rrrcrtlo psi co-sociaIo

. lntplarttaçào rrrtegral do Sistenra dc lrrforrrração

. Assegrtrar a obterrçào cle docrrrrrentos nccessários enr

I 009o dos casos

EM PROCESSO

Aprrntoranlcnl o

Processo

Pedagógrco

Rcp«rsiçào tlo rlrtadr«l

de Assistentcs Sociais
e Psicokrgicos

l{cvisào ttos
grrocedirrtcnl ( )s

técrricos

Proleto para a

irrrplarrtaçào "Srsterrra de

lrrfornraçâo do

Adolcscente ,{tttor de

Ato lnfracional"

a

o

o

a

do
Socio-

,{dolescerrt cs rderrt rFrcadosa

. Orrentaçáo Socio-Pedagogico

crvr lrrtettteeíaro

ARTIGOS

Deverào
iderrtrfrcados

lr-
c 'll

1.1
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Resolução 46 - Medida de Internação -9c lrrll

AÇ ES

ARTIGOS

Art. 30

Cada unidade devera estar
integrada aos diversos serviços
setorrais de atendimento, tais como
educação, saude, esporle e lazer,
assrslência social,
profissionaltzaçáo, cultura e
segurança

R EAL IZADAS

a (ir rrllo lrttcr sccrctar ial para

articrrlaçãu cJc scrviços rle

alcttdintcrtto
Parcer ias ia clctiv'adas c()Ín a

Secretaria da I:clucaçào (('O(;ESP
c l: l) l: ) para contratação d«r

t;tradro doccrtlc. reccbinrcnttt dc

rrralcri;rl tlitliitico c oflcrccirttenlo (le

cr.rÍsos dc violâtl e leatr() c conr
Sccrctaria cla Ctrllrrra (orqtreslra

dirlática c olicirra dc luthcria)
l):u'ccrias rlir ctas tlas I lrridades

descortccrtt r atÍas cortt cliversos
orqãos ;tr'rhlic«rs e privatlos rtas

áreas rcll'ritlas
Irrt;llarrtação dir r\ssociuçiio clc I)ais

e lrlcslr cs tlit ljcbertt

o

a

a

EM PROCESSO

o l)arcerias cortt St..N..\ I /

SENr\(' / SI:tlR'\lr /

('t:11'l't:l'}S para

pr ofissiortalizaçàtr
I:ncanr i rrhanlcrrto do l)rojct «r

tlc ('rlopcraçào I:inarrceira ao
lrlirristcrio da Jrrsliça visando

Iortnlcccr as açÔes

perlagoticas. des;l()r I r\ls.
cultrrrais e tlc lazcr rt;ts

unidades e na Iiscola Olicina

a

A REALIZAR

o Retorrradl das atrvrdadcs do Gnrpo llttcrsecretarral

Estabclecnllento de acordos forrrrars conl as drversas
secretanas e órgàos para dar suíentaçào às ações
qrre verrham a se desenvolver neste serrtrdo

Crraçào de portarias e nlanuats cont nornlas e
procedirrrentos que possrbilitenl e lnstnrnrelrtalrzerrr
as urrrdadcs p:tra o estabclecullenÍo drreto dc
parcenas. coltvôruos. protocolos de Íilltlrra
cooperaçào que facrlrrerrr a rntegraçào conr os

servrços nrturrcipars c servrços regrorralrzados

Artrcrrlaçào para aporo do CONDEC.\ para
itrrplernentaçào desta rlrtegraçào

Eqrracronanlcnto do aterrclirnento dos rrttetrros (A11

122) da UAP- l/ U AP-ó esterrderrdo a cles atrvrdades
lro;e realrzadas rras Llrridades de lrrtr-.r rraçào

a

a

a

a

: ,r. ,., r\. r. .tr,./.t r. .,.f f .1,.
... rt...r!r,l l',,trrhrrtt.'tt,. rr rí, f,'.\i

t,t'
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ARTIGOS

Art. 50

Salvo quando hala expressa
determinação judicral em conlrárro,
os adolescenles em cumprimento
de medrda de internação deverão
ter acesso aos serviços Ça
comunidade, em ativrdades
externas, conro preparação à
reinserção socral

REAL IZADAS

a Solicilaçào tlc l':rrcccr do
'l rilrrrnal rlc Jtrstiça errt rclaçàtr
as saidas cxtcrnas no caso de
adt'llcsccrrtcs pr ivados ctc

libcrdadc

a Os jrrizcs c\l)rcssan't cnl parte
tlos casos o irrrpcdimento à

saida cxlcrna cnl srras

scrrt enÇ:ls

o l)artc das I f nitlades dc
Irrternação solicitanr
auloriz.ação jutl ic ia I para

saidas c\lcnl:rs

a O adolcsccrrtc ltrivatlo dc
libcrdatlc sai P;1ç3 atividadcs
c\tcrrtas corrlirr nlc pareccr da

I Jnidade

EM PROCESSO

a ..\rlct;traçào dos proccrli n'tcrrt ()s

visando a altcraçào tla crrlttrra
irrst ittrciorral para

curtrprinrerrtt-l do aniuo ll I

l:(',4

A REALIZAR

a Artrctrlação da FEBENI corrr o Poder Jtrdrcrarro. r,rsarrdo
a nonnattzaçào dos procedrrrrcrrtos

Posrcronanrento da drretorra d:r Febenl quanto eos
procedirrrerrlos a serenl adotados de fornra unifornrc

Drvrrlgaçào dos procedrnrcntos pira toclas as trrudadcs de
irrtenraçào

Estrutrrraçào do proccsso tlc fortalccrnrcnro drs ;larccrras
conl os rccrrrsos da colrrrrrrrtladc

Elaboração de nrodelo pc.dagógrco da rrrtcnraçào qrrc
preveJa o processo progressrvo da lnedida de nrtcnraçào
errt todo circtrrto

a

a

a

a

Resolução 46 - Medida de lnternação r!
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Arnrrertto do ntrntero dc profissronars qrrc contpôcttt a

equrpe rrruhidrscrplutar espccralrzada das urrrdadcs

Eslnrtrrraçào do pro.;eto técnrco e rtrctodológrco da

serrrilrberdade

. Fortaleorrrento e estruturação de novas llarccrias para

arnphar o atendrrnento erterno de ativrtlades de lazer.

espoíe e cultura

. Aruplraçào do ettcanttttltatttento dc atl,,lcscetttcs ao

corrvivio farnrlrar no periodo nolunro

. Descerrtralização da LIE-l I

. lntplatrtaçào de trovos projelos de setttllrbc'rdade elrt

cortvêrt io cotrt tttutttcip ros

A REALIZAR

a

a

EM PROCESSO

I ruplantaçào cla ScnriI ihcr tltrtle

dc lrÍoui lríirinr ( I 5 rlqas)
olnscrçào tlrr :rrkrlcsccttlc cttt

escolas da corrtunidadc
cspaços tlc profi ssiortalizaçãtl
c de lazcr coÍrtrtnilárirt durante

o period() n()trrnto e diurrttt

I'lncarrr i rrha rttcttl o tlc parcela

dos aclolcsccrrtcs ao coltvivio
[anriliar rtos lirtais tlc sentana

Conl'ôrrio ílr rttadrl [)ata o

alertdirrrento cle i2
adole sccrtlcs ( ('apital;

REALIZADAS

a

o

a

o resime o" ,#;,J",,0r0", como
medida socio educativa autonoma
(Art 120 caput, inciso), deve ser
executada de forma a ocupar o
adolescente em atrvtdades
educativas. de profissionalização e
de lazer, durante o período diurno,
sob ngoroso acompanhamento e
controle de equipe multidisciplinar
especialtzada, e encaminhado ao
convívio íamiliar no período noturno,
sempre que possivel

A convrvência â: ,'u, 
"comunrtariado adolescente sob o regime de

semiliberdade deverá ser,

igualrnente, supervisionado Pela
ínesma equtpe multidiscipltnar

Art. 30

O regime de semilrberdade, como
forma de transição Para o regime
aberto (Art 120 caput, irr fine), não
comporta, necessanamente, o
estaglo Íamiliar noturno

AÇOES

ARTIGOS

Resolução 47 - Medida Sócio Educativa de Semiliberdade =f
çJ

i .u,', tr\t.t. .r1.,1,, ,' ,,,r1.1,.
irrr rrrrrt.r .L l'!,irhttrhilr',. l'l:tlr..ll \l'

ttií
Ola a

lír



a

o
t



AÇ ES

ARTIGOS

Parágraío Unico

A equipe mullidiscrplinar
especial izada incumbrda do
atendimento ao adolescente, na
execução da medida de que trata
esse artigo, deverá encaminhar,
semeslralmente, relatorio
circunstanciado e propositivo ao
Juiz de lnfância e da Juventude
competente

Art. 4o

A convivencia familiar e comunitária
do adolescente sob o regime de
semiliberdade, em transiçao para o
regime aberto, devera ser integrada
as atividades externas do
adolescente

REALIZADAS

a [{clatorios crrviadt)s ao l)odcr
Jrrdiciário no minirno
scrtrcsl ralnrcnt c

EM PROCESSO A REALIZAR

[)iscussào do corrtcudo c da [rlrrrra tlo rclattlrio
Iécnico

a

a listruturaçào dc estrategias visando a nrclhoria
qualitativa dos relarcirios

lrrrplarrlaçâo de novos projetos rrrurricrpalrardos.
foíalecendo o atendinrerrto socio-pedagógico errr rrreio
aberto

a

' I tr. t, 1\r.'. ,rr,.r,( r, r,,l( ,1,,
lr.. rr,.,r,, tl, l'l,tnchtat qt,t ! I lll \l :t
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[undoÇôo e./koduol do bern.e'/tor do rnenor

a

é

ern -/P

Conforme solicitado, encsminhnmsg a Voeea Senhoris reapoutas às indagaçõee feita pela

Sra Deputads Célia l.eáo.

No que se refere as questões relacionadas ao item l, üemos a informar :

1fiumgtrto significativo da demnnda a prtir Jmeiro de 1996 codorme demonstrdivo no

Anexo 2.

oApesar da irylautaçâo de 'rag3s conforme úaixo eleocadss, oío howe possibilidsde de

alendfi a demanda represada

- implmtação do Interudo Frgoco dB Roch8, em 1996, com cryacidade PrB 40 vagar;

- rrylantação do Intemato Fa.ze nda do Crmo, Cryital em I996, com cryacidade pra 40

vag8s;

- gWlant"çflo dB Unidsde de Atendimento Inicial ao Infuor/Capital, em 1996;

- a,ÍEestuturaçâo dsunidade de Inenração de Ribeireo Preto, arryliando de 80 para 120

vagas, úwés ds irylantação do '?rojeto Amanhd', que corte com o apoio d8s IbrçT
locais e do poder Júcifoio, Ministérió n Uti.o e da eúidsde social "orgmizaçâo vida
Novd';

irylarteçâo ds Unidsds de Acolhimento Provisorio-S em Campinas, em 1996, Para

ambos oB Bexo8, com cryacidade pra 42 vagns;

oAs obras em reíorma, conforme úaixo riiscnminadas, arnplirâo o oumero de vng8n, I
súer:

Reforma da aúiga U E -4 /cepital paÍa 180 vagas, com Wazzu- de concluão pErB

25.01.98.

Reforma da amiga U E -.2/capital, ryliurdo pera 60 vagas, com pmzo de coocluão
psra 02.L2.97.

Reforms do Complexo Franco da Rocha com cryacidade pra 280 vng:rs com prezo de

conclusâo psra 25 /0U9E;

oAs rtimtações egtabelecidr por esta Ftmd.çâo com o poder local de São Joeé dos

Çnmpoa, Sâo José do Rio Preto, Caryinas e Guaruja, renrlEam em açõea conjutt-* Pra
inplnrrtsção de Uni'Iades neeees locaig, aeabefi

Riboirâo Proto, pra 72 Wgss, qm processo de couneniomeúo;

1úerados em São José doe Çnrnpo8, pr8 72 vagas, coÍrt prazo de exeançâo Pr8
jnnho/julho dc 1998; em São José do Rio Preto (arrraqura, Frmca, Barreto), ptz' 72

vEgEB, com pr:zo de execução pars agouto/uetembro de l99E e em Guan{á' pra 92

vagar, com pmzr-- de execução pramaio/juúo do 1998;
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[undoçÕo e./toduol do bern.e./tor do rnenor

[ebern -/P

- Caryitra8, pra T}vagas, eE proceseo de coweniarnedo;

Temos a inlormr gre ryeear da ryliação do numero de wgFB, ahst/ée de trylanação e

reforma de equipanedoe, conforme exposto aciÍno, ainds peÍrnsnoce um déficit de 50plo de

vagln a BeÍEm equacionadaa mediane a desceotalizsçío do deadimento pra o iderior.
A FEBEM-SP, Aende hoje 9l I adologcedes do intcrior, significaodo 3l,8lo/o ds, populaçâo

idcrnl atendida, conforme anexo 01.

EstB sihração e agreveda Êce ao a'mento deseofresdo do úmero de intemações, que

poderá ser coostüda conforme aroxo 02, ou sojq no período compreeodido eúe jmoiro

de 96 e set/97 , terim que eer conatnrldos l5 iüerndos pra dender o acréscimo d8

demads-
Ê iryortmtc salieffi que tl8 recuruos úili-q.lo8 pre a ryliaç[o de vagtl, 8e$re nâo só a

oriemçeo da Sesretria de Estado, bem cono obedece um cronogtrns', de acordo com I
dirponibili&de de veÍbr pra tal fi"alidade.

Dogtn forua, a arperloüBção das Unidsdos üem compromotido a retirgda imedieta dog

adolescedea da tmigrmtes, ryóa seúença de interuação pelo Poder Judicifuio

Com relação às indagações do item 2:

A FEBEI\{-SP obEvt em maio de 96, I ryrovaçâo do seu quadro de Recursos ffirmgs6s,

polo Govemo do Estado, com base no ôndimento de 2.226 edolesceúes infuore8.
irriorizou o coucrrgo púa monitores dsds a grrrdc deÊsaçm da catagoris e a gotrla

exoóihte qus vinhn eendo destiosds eo plgnmento de hores exEas, em detrimento ao

deadimento dc oüras neceeeidados ds populaçIo.
Em 15.1,2.96, foi rçatizado úarrés dsVt NESP, o proceggo eeletivo pra o SOS- Crimça'
tendo em ügta a eoontre defrsagrm do quadro de recrtrsog humsnoa daquele setor, o que

impossibilitou a corylomedação do quadro ds FEBEIT4 om virtude de nâo hsver Pra
al guns crgoa, nunlnctccdag.
No eoterrto, enconfa-ge em andanento na Fundaçâo, procesgo pua a regularizaçeo de

vagss de Assistrntcs Sociais, preü*o púa o primeiro trimegtre ds 98, sendo quo I
cdegoria de peicólogo, encoúa-Be com o úmero adequado pra o dendimedo.
Atualmede constam do quadro:
- 222 Agsistcdes Sociais, seado I 14 do SOS - Crimça

160 Peicólogoa, eeodo 54 do SOS-CriEoç&
- 40 Encrregadog Técnicos.

A proporçflo eúabelecida é de:

a) Assistedee Sociais 0l púa 30 sdoleecedes
b) Paicólogos 0l pra 60 adolesccotes.

1{l

?

C
t,

Sobre o questionamento no item 3, temos I informar:

A relaçâo ds FEBEM-SP com os Conselhos Municipal e Estaôral üem se egtebelecido,
ffié8 de momentoe formais, com o esvio de docrrmeúos e reali-'çgo dc rerniõeg de

acordo com I demnncla degtee orgraiemos e/ou provocadoe pela próprla nrndsçflo. Em
oufos momedon, se concretiznm úwós ds üeitas dogps órgíos às unidados do

yji'*9, 3 -qry * ry3::':9T:: r'.'T'd: :orp::9 : ll?ja"- !3,' 
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Éundoço o e./toduol do bern.e./tor do rnenor

ern -/P

Com relaçâo ao CONDECA a rolação se ostabelece dc forma msie sistemátics, uma vez

gue a Diraora Técnica dests Fundaçf,o é memb,ro deese Conselho, o que nos poEsibilitâ

maior oportunidsde psra diecúir e egtaboleoer açõee, codormo as deÍníndgs e orieotaçEo

do mesmo.

Em resposta ao item 7, temot que conriderar:

As dififlldades erplicitod"q em ibns antariorps, no que tange a dioponibilidsde finrrçei1a'

envolveodo deeporas com consfirção, recureog firrmnnoa e equipamontoa;

A alteraçâo do quaôo do nryrlotaç[o das unidsdes, &r-ge-ô com o eryeúo o I
mobilizaçâo d8s oderss goveÍnamoúis e de comunidsdc em geral, pra a conffitrção dc l9
idornstos que deverlo ser
distribuldos eú? a cryital e o intcrior.

GDTÂ[FJ/cgr
05. 11.1997
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